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#AD10020#  

VOLTAR 
 
DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA - INSTITUIÇÃO - NORMAS 
 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 881, DE 30 DE ABRIL DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Presidente da República, com a publicação da Medida Provisória n° 881/2019, instituiu a 
Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao 
livre exercício de atividade econômica e disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e 
regulador. 
 A Medida Provisória será observada na aplicação e na interpretação de direito civil, empresarial, 
econômico, urbanístico e do trabalho nas relações jurídicas que se encontrem no seu âmbito de aplicação, 
e na ordenação pública sobre o exercício das profissões, juntas comerciais, produção e consumo e proteção 
ao meio ambiente. 
 Dentre as alterações, destacamos: 
 1. Lei nº 10.406/2002 - Código Civil/2002: 
 a) Nos casos de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela 
confusão patrimonial, poderá o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber 
intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações 
sejam estendidos aos bens particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados 
direta ou indiretamente pelo abuso. 
 Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios, 
caracterizada por: 
 I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa; 
 II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto o de valor 
proporcionalmente insignificante; e 
 III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial. 
 O disposto também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de administradores à pessoa 
jurídica. 
 Ressalte-se que a mera existência de grupo econômico sem a presença dos requisitos de que trata não 
autoriza a desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. Ainda, não constitui desvio de finalidade a 
mera expansão ou a alteração da finalidade original da atividade econômica específica da pessoa jurídica. 
 b) Na empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI) somente o patrimônio social da 
empresa responderá pelas dívidas da empresa, hipótese em que não se confundirá, em qualquer situação, 
com o patrimônio do titular que a constitui, ressalvados os casos de fraude. 
 c) Na sociedade limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. A sociedade pode ser constituída por 
uma ou mais pessoas, hipótese em que se aplicarão ao documento de constituição do sócio único, no que 
couber, as disposições sobre o contrato social. 
 2. A Lei nº 6.404/1976 - Lei das S/A: 
 a) No ato da subscrição das ações a serem realizadas em dinheiro, o subscritor pagará a entrada e 
assinará a lista ou o boletim individual autenticados pela instituição autorizada a receber as entradas, 
qualificando-se pelo nome, nacionalidade, residência, estado civil, profissão e documento de identidade, ou, 
se pessoa jurídica, pela firma ou denominação, nacionalidade e sede, devendo especificar o número das 
ações subscritas, a sua espécie e classe, se houver mais de uma, e o total da entrada. 
 Será dispensada a assinatura de lista ou de boletim na hipótese de oferta pública cuja liquidação 
ocorra por meio de sistema administrado por entidade administradora de mercados organizados de valores 
mobiliários. 
 b) A Comissão de Valores Mobiliários, por meio de regulamento, poderá dispensar exigências previstas 
na referida Lei, para companhias que definir como de pequeno e médio porte, de forma a facilitar o acesso 
ao mercado de capitais. 
 3. A Lei nº 11.598/2007 dispõe que os órgãos e entidades que componham a Redesim, no âmbito de 
suas competências, deverão manter à disposição dos usuários, de forma presencial e pela rede mundial de 
computadores, informações, orientações e instrumentos que permitam pesquisas prévias às etapas de 
registro ou inscrição, alteração e baixa de empresários e pessoas jurídicas, de modo a prover ao usuário 
certeza quanto à documentação exigível e quanto à viabilidade do registro ou inscrição. 
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 O Ato do Poder Executivo Federal disporá sobre a classificação de atividades de baixo risco, válida 
para todos os integrantes da Redesim, observada a Classificação Nacional de Atividade Econômica, hipótese 
quea autodeclaração de enquadramento será requerimento suficiente até que seja apresentada prova em 
contrário. 
 4. A Lei nº 12.682/2012, que dispõe sobre a digitalização, o armazenamento em meio eletrônico, 
óptico ou equivalente e a reprodução de documentos públicos e privados teve acrescido o art. 2ºA, dispondo 
que fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, óptico ou equivalente, de documentos privados, 
compostos por dados ou por imagens, observado o disposto nesta Lei, nas das demais legislações específicas 
e no regulamento. 
 Após a digitalização, constatada a integridade do documento digital nos termos estabelecidos no 
regulamento, o original poderá ser destruído, ressalvados os documentos de valor histórico, cuja preservação 
observará o disposto na legislação específica. 
 O documento digital e a sua reprodução, em qualquer meio, realizada de acordo com o disposto nesta 
Lei e na legislação específica, terão o mesmo valor probatório do documento original, para todos os fins de 
direito, inclusive para atender ao poder fiscalizatório do Estado. Decorridos os respectivos prazos de 
decadência ou de prescrição, os documentos armazenados em meio eletrônico, óptico ou equivalente 
poderão ser eliminados. 
 Os documentos digitalizados nos termos acima terão o mesmo efeito jurídico conferido aos 
documentos microfilmados, nos termos do disposto na Lei nº 5.433/1968, e regulamentação posterior.  Ato 
do Secretário de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia estabelecerá os documentos cuja reprodução conterá código de autenticação 
verificável. 
 5) A Lei nº 6.015/1973, que dispõe sobre os serviços concernentes aos Registros Públicos, 
estabelecidos pela legislação civil para autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos 
ao regime estabelecido nesta Lei, passando a determinar que os registros poderão ser escriturados, 
publicitados e conservados em meio eletrônico, obedecidos os padrões tecnológicos estabelecidos em 
regulamento. 
 6) A Lei nº 10.522/2002 a qual dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de 
órgãos e de parcelamentos simplificados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 a) Fica acrescido o art. 18-A à Lei nº 10.522/2002 a qual dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e de parcelamentos simplificados, dispondo que o Comitê formado por 
integrantes do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Economia e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editará enunciados de 
súmula da administração tributária federal, observado o disposto em ato do Ministro de Estado da Economia, 
que deverão ser observados nos atos administrativos, normativos e decisórios praticados pelos referidos 
órgãos. 
 b) fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer contrarrazões 
e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde que inexista outro 
fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre: 
 - temas que sejam objeto de parecer, vigente e aprovado, pelo Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, que conclua no mesmo sentido do pleito do particular; 
 - temas sobre os quais exista súmula ou parecer do Advogado-Geral da União que conclua no mesmo 
sentido do pleito do particular; 
 - temas fundados em dispositivo legal que tenha sido declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal em sede de controle difuso e tenha tido sua execução suspensa por Resolução do Senado Federal 
ou tema sobre o qual exista enunciado de súmula vinculante ou que tenha sido definido pelo Supremo 
Tribunal Federal em sentido desfavorável à Fazenda Nacional em sede de controle concentrado de 
constitucionalidade; 
 - temas decididos pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou pelo Superior Tribunal 
de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior Eleitoral ou pela Turma Nacional de 
Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas competências, quando não houver viabilidade de 
reversão da tese firmada em sentido desfavorável à Fazenda Nacional, conforme critérios definidos em ato 
do Procurador-Geral da Fazenda Nacional; e 
 Aplica-se a todas as causas em que as unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional devam 
atuar na qualidade de representante judicial ou de autoridade coatora. 
 c) Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil não constituirão os créditos 
tributários relativos aos temas de que trata o art. 19, observado os requisitos aqui previstos. Os Auditores-
Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia adotarão, em suas 
decisões, o entendimento a que estiverem vinculados, inclusive para fins de revisão de ofício do lançamento 
e de repetição de indébito administrativa. 
 Aplica-se, no que couber, aos responsáveis pela retenção de tributos e, ao emitirem laudos periciais 
para atestar a existência de condições que gerem isenção de tributos, aos serviços médicos oficiais. 
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 Ficam revogados: 
 - a Lei Delegada nº 4/1962, a qual tratava sobre a intervenção no domínio econômico para assegurar 
a livre distribuição de produtos necessários ao consumo do povo; 
 - os incisos III do art. 5° (firmava o princípio da reciprocidade em operações de seguro) e X do art. 32 
(Sociedades Seguradoras estrangeiras autorizadas a funcionar no País as mesmas vedações ou restrições 
equivalentes às que vigorarem nos países da matriz, em relação às Sociedades Seguradoras brasileiras ali 
instaladas ou que neles desejem estabelecer-se) do Decreto-Lei nº 73/1966; e 
 - a Lei nº 11.887/2008, que criou o Fundo Soberano do Brasil - FSB. 

 
Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, estabelece garantias de livre mercado, análise 
de impacto regulatório, e dá outras providências. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que estabelece normas de 
proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e disposições sobre a atuação do Estado 
como agente normativo e regulador, nos termos do disposto no inciso IV do caput do art. 1º, no parágrafo único 
do art. 170 e no caput do art. 174 da Constituição. 
 § 1º O disposto nesta Medida Provisória será observado na aplicação e na interpretação de direito civil, 
empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações jurídicas que se encontrem no seu âmbito de 
aplicação, e na ordenação pública sobre o exercício das profissões, juntas comerciais, produção e consumo e 
proteção ao meio ambiente. 
 § 2º Ressalvado o disposto no inciso X do caput do art. 3º, o disposto no art. 1º ao art. 4º não se aplica 
ao direito tributário e ao direito financeiro. 
 § 3º O disposto no art. 1º ao art. 4º constitui norma geral de direito econômico, conforme o disposto no 
inciso I do caput e nos § 1º e § 4º do art. 24 da Constituição, e será observado para todos os atos públicos de 
liberação da atividade econômica executados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, observado 
o disposto no § 2º. 
 § 4º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º não se aplica aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, exceto se: 
 I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por legislação ordinária 
federal; ou 
 II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir se vincular ao disposto no inciso IX do caput 
do art. 3º por meio de instrumento válido e próprio. 
 § 5º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram-se atos públicos de liberação da atividade 
econômica a licença, a autorização, a inscrição, o registro, o alvará e os demais atos exigidos, com qualquer 
denominação, por órgão ou entidade da administração pública na aplicação de legislação, como condição 
prévia para o exercício de atividade econômica, inclusive o início, a instalação, a operação, a produção, o 
funcionamento, o uso, o exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, 
estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e outros. 
 Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Medida Provisória: 
 I - a presunção de liberdade no exercício de atividades econômicas; 
 II - a presunção de boa-fé do particular; e 
 III - a intervenção subsidiária, mínima e excepcional do Estado sobre o exercício de atividades 
econômicas. 
 

CAPÍTULO II 
DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA 

 
 Art. 3º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o desenvolvimento e o 
crescimento econômicos do País, observado o disposto no parágrafo único do art. 170 da Constituição: 
 I - desenvolver, para sustento próprio ou de sua família, atividade econômica de baixo risco, para a qual 
se valha exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade de atos 
públicos de liberação da atividade econômica; 
 II - produzir, empregar e gerar renda, assegurada a liberdade para desenvolver atividade econômica 
em qualquer horário ou dia da semana, observadas: 
 a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de combate à poluição sonora e à perturbação 
de sossego; 
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 b) as restrições advindas de obrigações do direito privado, incluídas as situações de domínio de um 
determinado bem ou de partes de um bem por mais de uma pessoa simultaneamente; 
 c) as normas referentes ao direito de vizinhança; e 
 d) a legislação trabalhista; 
 III - não ter restringida, por qualquer autoridade, sua liberdade de definir o preço de produtos e de 
serviços como consequência de alterações da oferta e da demanda no mercado não regulado, ressalvadas as 
situações de emergência ou de calamidade pública, quando assim declarada pela autoridade competente; 
 IV - receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da administração pública quanto ao 
exercício de atos de liberação da atividade econômica, hipótese em que o ato de liberação estará vinculado aos 
mesmos critérios de interpretação adotados em decisões administrativas análogas anteriores, observado o 
disposto em regulamento; 
 V - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade econômica, para os 
quais as dúvidas de interpretação do direito civil, empresarial, econômico e urbanístico serão resolvidas de forma 
a preservar a autonomia de sua vontade, exceto se houver expressa disposição legal em contrário; 
 VI - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de produtos e de serviços quando 
as normas infralegais se tornarem desatualizadas por força de desenvolvimento tecnológico consolidado 
internacionalmente, nos termos estabelecidos em regulamento, que disciplinará os requisitos para aferição da 
situação concreta, os procedimentos, o momento e as condições dos efeitos; 
 VII - implementar, testar e oferecer, gratuitamente ou não, um novo produto ou serviço para um grupo 
privado e restrito de pessoas maiores e capazes, que se valerá exclusivamente de propriedade privada própria 
ou de terceiros consensuais, após livre e claro consentimento, sem requerimento ou ato público de liberação da 
atividade econômica, exceto em hipóteses de segurança nacional, de segurança pública ou sanitária ou de saúde 
pública, respeitada a legislação vigente, inclusive no que diz respeito à propriedade intelectual; 
 VIII - ter a garantia de que os negócios jurídicos empresariais serão objeto de livre estipulação das partes 
pactuantes, de forma a aplicar todas as regras de direito empresarial apenas de maneira subsidiária ao 
avençado, hipótese em que nenhuma norma de ordem pública dessa matéria será usada para beneficiar a parte 
que pactuou contra ela, exceto se para resguardar direitos tutelados pela administração pública ou de terceiros 
alheios ao contrato; 
 IX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação da atividade econômica que se 
sujeitam ao disposto nesta Medida Provisória, apresentados todos os elementos necessários à instrução do 
processo, o particular receberá imediatamente um prazo expresso que estipulará o tempo máximo para a devida 
análise de seu pedido e que, transcorrido o prazo fixado, na hipótese de silêncio da autoridade competente, 
importará em aprovação tácita para todos os efeitos, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas na lei; e 
 X - arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, conforme técnica e 
requisitos estabelecidos em regulamento, hipótese em que se equiparará a documento físico para todos os efeitos 
legais e para a comprovação de qualquer ato de direito público. 
 § 1º Os direitos de que trata esta Medida Provisória não se aplicam às hipóteses que envolverem 
segurança nacional, segurança pública ou sanitária ou saúde pública, e caberá, quando solicitada, à 
administração pública, de forma expressa e excepcional, o ônus de demonstrar a imperiosidade da restrição. 
 § 2º Para fins do disposto no inciso I do caput: 
 I - ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades de baixo risco a ser 
observada na ausência de legislação estadual, distrital ou municipal específica; 
 II - na hipótese de ausência de ato do Poder Executivo federal de que trata o inciso I do § 2º, será 
aplicada resolução do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios - CGSIM, independentemente da aderência do ente federativo à Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - Redesim; e 
 III - na hipótese de existência de legislação estadual, distrital ou municipal sobre a classificação de 
atividades de baixo risco, o ente federativo que editar ou tiver editado norma específica, encaminhará notificação 
ao Ministério da Economia sobre a edição de sua norma. 
 § 3º A fiscalização do exercício do direito de que trata o inciso I do caput será realizada posteriormente, 
de ofício ou como consequência de denúncia encaminhada à autoridade competente. 
 § 4º O disposto no inciso III do caput não se aplica: 
 I - às situações em que o preço de produtos e de serviços seja utilizado com a finalidade de reduzir o 
valor do tributo, de postergar a sua arrecadação ou de remeter lucros em forma de custos ao exterior; e 
 II - à legislação da defesa da concorrência, aos direitos do consumidor e às demais disposições 
protegidas por lei. 
 § 5º Para fins do disposto no inciso VII do caput, entende-se como restrito o grupo de integrantes não 
superior aos limites específicos estabelecidos para a prática da modalidade de implementação, teste ou oferta, 
conforme estabelecido em Portaria do Secretário Especial de Produtividade, Emprego e Competividade do 
Ministério da Economia. 
 § 6º O disposto no inciso VIII do caput não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia 
mista definidas no art. 3º e no art. 4º da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 
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 § 7º O disposto no inciso IX do caput não se aplica quando: 
 I - versar sobre questões tributárias de qualquer espécie; 
 II - versar sobre situações, prévia e motivadamente, consideradas pelo órgão ou pela entidade da 
administração pública responsável pelo ato de liberação da atividade econômica como de justificável risco; 
 III - a decisão importar em compromisso financeiro da administração pública; e 
 IV - houver objeção expressa em tratado em vigor no País. 
 § 8º A aprovação tácita prevista no inciso IX do caput não se aplica quando a titularidade da solicitação 
for de agente público ou de seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, dirigida a autoridade administrativa ou política do próprio 
órgão ou entidade da administração pública em que desenvolva suas atividades funcionais. 
 § 9º Os prazos a que se refere o inciso IX do caput serão definidos individualmente pelo órgão ou pela 
entidade da administração pública solicitado no momento do pedido, observados os parâmetros uniformes do 
próprio órgão ou da entidade e os limites máximos, para as hipóteses de baixo risco, estabelecidos em 
regulamento. 
 § 10. A previsão de prazo individualizado na análise concreta de que trata o inciso IX do caput não se 
confunde com as previsões gerais acerca de processamento de pedidos de licença, incluídos os prazos a que se 
refere o § 3º do art. 14 da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011. 
 § 11. É vedado exercer o direito de que trata o inciso VII do caput quando a atividade envolver o 
manuseio de tecnologia e substâncias de uso restrito. 
 

CAPÍTULO III 
DAS GARANTIAS DE LIVRE INICIATIVA 

 
 Art. 4º É dever da administração pública e dos demais entes que se vinculam ao disposto nesta Medida 
Provisória, no exercício de regulamentação de norma pública pertencente à legislação sobre a qual esta Medida 
Provisória versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão explícita em lei, evitar o abuso do poder regulatório 
de maneira a, indevidamente: 
 I - criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo econômico, ou profissional, em prejuízo 
dos demais concorrentes; 
 II - redigir enunciados que impeçam a entrada de novos competidores nacionais ou estrangeiros no 
mercado; 
 III - criar privilégio exclusivo para determinado segmento econômico, que não seja acessível aos demais 
segmentos; 
 IV - exigir especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim desejado; 
 V - redigir enunciados que impeçam ou retardem a inovação e a adoção de novas tecnologias, processos 
ou modelos de negócios, ressalvadas as situações consideradas em regulamento como de alto risco; 
 VI - aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios; 
 VII - criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço, ou atividade profissional, inclusive de 
uso de cartórios, registros ou cadastros; 
 VIII - introduzir limites à livre formação de sociedades empresariais ou de atividades econômicas; e 
 IX - restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor econômico, ressalvadas 
as hipóteses expressamente vedadas em lei. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO 

 
 Art. 5º As propostas de edição e de alteração de atos normativos de interesse geral de agentes 
econômicos ou de usuários dos serviços prestados, editadas por órgão ou entidade da administração pública 
federal, incluídas as autarquias e as fundações públicas, serão precedidas da realização de análise de impacto 
regulatório, que conterá informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato normativo para verificar a 
razoabilidade do seu impacto econômico. 
 Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a data de início da exigência de que trata o caput e sobre 
o conteúdo, a metodologia da análise de impacto regulatório, sobre os quesitos mínimos a serem objeto de 
exame, sobre as hipóteses em que será obrigatória sua realização e sobre as hipóteses em que poderá ser 
dispensada. 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 6º Fica extinto o Fundo Soberano do Brasil - FSB, fundo especial de natureza contábil e financeira, 
vinculado ao Ministério da Economia, criado pela Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008. 
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 Art. 7º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade 
ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando 
lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas relações 
de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica 
beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. 
 § 1º Para fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização dolosa da pessoa 
jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza. 
 § 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios, 
caracterizada por: 
 I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do administrador ou vice-
versa; 
 II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto o de valor 
proporcionalmente insignificante; e 
 III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial. 
 § 3º O disposto no caput e nos § 1º e § 2º também se aplica à extensão das obrigações de 
sócios ou de administradores à pessoa jurídica. 
 § 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput 
não autoriza a desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. 
 § 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da finalidade original 
da atividade econômica específica da pessoa jurídica." (NR) 

 
 "Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função social do 
contrato, observado o disposto na Declaração de Direitos de Liberdade Econômica. 
 Parágrafo único. Nas relações contratuais privadas, prevalecerá o princípio da intervenção 
mínima do Estado, por qualquer dos seus poderes, e a revisão contratual determinada de forma externa 
às partes será excepcional." (NR) 

 
 "Art. 423. Quando houver no contrato de adesão cláusulas que gerem dúvida quanto à sua 
interpretação, será adotada a mais favorável ao aderente. 
 Parágrafo único. Nos contratos não atingidos pelo disposto no caput, exceto se houver 
disposição específica em lei, a dúvida na interpretação beneficia a parte que não redigiu a cláusula 
controvertida." (NR) 

 
 "Art. 480-A. Nas relações interempresariais, é licito às partes contratantes estabelecer 
parâmetros objetivos para a interpretação de requisitos de revisão ou de resolução do pacto contratual." 
(NR) 

 
 "Art. 480-B. Nas relações interempresariais, deve-se presumir a simetria dos contratantes e 
observar a alocação de riscos por eles definida." (NR) 

 
 "Art. 980-A. .................................................... 
 "§ 7º Somente o patrimônio social da empresa responderá pelas dívidas da empresa individual 
de responsabilidade limitada, hipótese em que não se confundirá, em qualquer situação, com o 
patrimônio do titular que a constitui, ressalvados os casos de fraude." 
 .............................................................." (NR) 

 
 "Art. 1.052. .................................................... 
 Parágrafo único. A sociedade limitada pode ser constituída por uma ou mais pessoas, hipótese 
em que se aplicarão ao documento de constituição do sócio único, no que couber, as disposições sobre 
o contrato social." (NR) 

 
"LIVRO III 

Do Direito das Coisas 
........................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IX 

Da Propriedade Fiduciária 
........................................................................................................... 
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CAPÍTULO X 
Do Fundo de Investimento 

 
 Art. 1.368-C. O fundo de investimento é uma comunhão de recursos, constituído sob a forma 
de condomínio, destinado à aplicação em ativos financeiros. 
 Parágrafo único. Competirá à Comissão de Valores Mobiliários disciplinar o disposto no caput." 
(NR) 

 
 "Art. 1.368-D. O regulamento do fundo de investimento poderá, observado o disposto no 
regulamento a que se refere o parágrafo único do art. 1.368-C: 
 I - estabelecer a limitação da responsabilidade de cada condômino ao valor de suas cotas; e 
 II - autorizar a limitação da responsabilidade dos prestadores de serviços fiduciários, perante o 
condomínio e entre si, ao cumprimento dos deveres particulares de cada um, sem solidariedade." (NR) 

 
 "Art. 1.368-E. A adoção da responsabilidade limitada por fundo constituído sem a limitação de 
responsabilidade somente abrangerá fatos ocorridos após a mudança." (NR) 

 
 Art. 8º A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 85. .......................................................... 
 § 1º A subscrição poderá ser feita, nas condições previstas no prospecto, por carta à instituição, 
acompanhada das declarações a que se refere este artigo e do pagamento da entrada. 
 § 2º Será dispensada a assinatura de lista ou de boletim a que se refere o caput na hipótese de 
oferta pública cuja liquidação ocorra por meio de sistema administrado por entidade administradora de 
mercados organizados de valores mobiliários." (NR) 

 
 "Art. 294-A. A Comissão de Valores Mobiliários, por meio de regulamento, poderá dispensar 
exigências previstas nesta Lei, para companhias que definir como de pequeno e médio porte, de forma 
a facilitar o acesso ao mercado de capitais." (NR) 

 
 Art. 9º A Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 82-A. A extensão dos efeitos da falência somente será admitida quando estiverem presentes 
os requisitos da desconsideração da personalidade jurídica de que trata o art. 50 da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 - Código Civil." (NR) 

 
 Art. 10. A Lei nº 11.598, de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 4º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 § 5º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades de baixo risco, 
válida para todos os integrantes da Redesim, observada a Classificação Nacional de Atividade 
Econômica, hipótese que, a autodeclaração de enquadramento será requerimento suficiente, até que 
seja apresentada prova em contrário." (NR) 

 
 Art. 11. A Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 2º-A. Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, óptico ou equivalente, de 
documentos privados, compostos por dados ou por imagens, observado o disposto nesta Lei, nas das 
demais legislações específicas e no regulamento. 
 § 1º Após a digitalização, constatada a integridade do documento digital nos termos 
estabelecidos no regulamento, o original poderá ser destruído, ressalvados os documentos de valor 
histórico, cuja preservação observará o disposto na legislação específica. 
 § 2º O documento digital e a sua reprodução, em qualquer meio, realizada de acordo com o 
disposto nesta Lei e na legislação específica, terão o mesmo valor probatório do documento original, 
para todos os fins de direito, inclusive para atender ao poder fiscalizatório do Estado. 
 § 3º Decorridos os respectivos prazos de decadência ou de prescrição, os documentos 
armazenados em meio eletrônico, óptico ou equivalente poderão ser eliminados. 
 § 4º Os documentos digitalizados nos termos do disposto neste artigo terão o mesmo efeito 
jurídico conferido aos documentos microfilmados, nos termos do disposto na Lei nº 5.433, de 8 de maio 
de 1968, e regulamentação posterior. 
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 § 5º Ato do Secretário de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão 
e Governo Digital do Ministério da Economia estabelecerá os documentos cuja reprodução conterá 
código de autenticação verificável." (NR) 

 
 Art. 12. O Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 14. Da decisão proferida pelo Secretário de Coordenação e Governança do Patrimônio da 
União da Secretaria Especial de Desestatização e Desinvestimento do Ministério da Economia será dado 
conhecimento aos recorrentes que, no prazo de vinte dias, contado da data de sua ciência, poderão 
interpor recurso, não dotado de efeito suspensivo, dirigido ao superior hierárquico, em última instância." 
(NR) 

 
 "Art. 100. ........................................................ 
 ....................................................................... 
 § 5º Considerada improcedente a impugnação, a autoridade submeterá o recurso à autoridade 
superior, nos termos estabelecidos em regulamento. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 216. O Ministro de Estado da Economia, diretamente ou por ato do Secretário Especial de 
Desestatização e Desinvestimento do Ministério da Economia, ouvido previamente o Secretário de 
Coordenação e Governança do Patrimônio da União, editará os atos necessários à execução do disposto 
neste Decreto-Lei." (NR) 

 
 Art. 13. A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 1º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 § 3º Os registros poderão ser escriturados, publicitados e conservados em meio eletrônico, 
obedecidos os padrões tecnológicos estabelecidos em regulamento." (NR) 

 
 Art. 14. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 18-A. Comitê formado por integrantes do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional editará enunciados de súmula da administração tributária federal, observado o 
disposto em ato do Ministro de Estado da Economia, que deverão ser observados nos atos 
administrativos, normativos e decisórios praticados pelos referidos órgãos." (NR) 

 
 "Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer 
contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde que 
inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa 
versar sobre: 
 ....................................................................... 
 II - temas que sejam objeto de parecer, vigente e aprovado, pelo Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, que conclua no mesmo sentido do pleito do particular; 
 ....................................................................... 
 IV - temas sobre os quais exista súmula ou parecer do Advogado-Geral da União que conclua 
no mesmo sentido do pleito do particular; 
 V - temas fundados em dispositivo legal que tenha sido declarado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal em sede de controle difuso e tenha tido sua execução suspensa por Resolução do 
Senado Federal ou tema sobre o qual exista enunciado de súmula vinculante ou que tenha sido definido 
pelo Supremo Tribunal Federal em sentido desfavorável à Fazenda Nacional em sede de controle 
concentrado de constitucionalidade; 
 VI - temas decididos pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou pelo Superior 
Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior Eleitoral ou pela Turma 
Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas competências, quando não houver 
viabilidade de reversão da tese firmada em sentido desfavorável à Fazenda Nacional, conforme critérios 
definidos em ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional; e 
 VII - temas que sejam objeto de súmula da administração tributária federal de que trata o art. 
18-A. 
 ....................................................................... 
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 § 3º O parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que examina a juridicidade de 
proposições normativas não se enquadra no disposto no inciso II do caput. 
 § 4º A dispensa de que tratam os incisos V e VI do caput poderá ser estendido a tema não 
abrangido pelo julgado, quando a ele forem aplicáveis os fundamentos determinantes extraídos do 
julgamento paradigma ou da jurisprudência consolidada, desde que inexista outro fundamento relevante 
que justifique a impugnação em juízo. 
 § 5º O disposto neste artigo estende-se, no que couber, aos demais meios de impugnação às 
decisões judiciais. 
 ....................................................................... 
 § 7º O disposto neste artigo aplica-se a todas as causas em que as unidades da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional devam atuar na qualidade de representante judicial ou de autoridade 
coatora. 
 § 8º Os órgãos do Poder Judiciário e as unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
poderão, de comum acordo, realizar mutirões para análise do enquadramento de processos ou de 
recursos nas hipóteses previstas neste artigo, e realizar adequação procedimental com fundamento no 
disposto no art. 190 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil." (NR) 

 
 "Art. 19-A. Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil não 
constituirão os créditos tributários relativos aos temas de que trata o art. 19, observado: 
 I - o disposto no parecer a que se refere no inciso II do caput do art. 19, que será aprovado na 
forma do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; 
 II - o parecer a que se refere o inciso IV do art. 19, que será aprovado na forma do disposto no 
art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 1993, ou, quando não aprovado por despacho do Presidente 
da República, houver concordância com a sua aplicação pelo Ministro de Estado da Economia; 
 III - nas hipóteses de que tratam os incisos VI do caput do art. 19 e o § 4º do art. 19, a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional se manifestará sobre os temas abrangidos pela dispensa. 
 § 1º Nas hipóteses de que trata este artigo, os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Economia adotarão, em suas decisões, o entendimento a que estiverem 
vinculados, inclusive para fins de revisão de ofício do lançamento e de repetição de indébito 
administrativa. 
 § 2º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos responsáveis pela retenção de tributos 
e, ao emitirem laudos periciais para atestar a existência de condições que gerem isenção de tributos, aos 
serviços médicos oficiais" (NR) 

 
 "Art. 19-B. Os demais órgãos da administração pública que administrem créditos tributários e 
não tributários passíveis de inscrição e de cobrança pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
encontram-se dispensados de constituir e de promover a cobrança com fundamento nas hipóteses de 
dispensa de que trata o art. 19. 
 Parágrafo único. A aplicação do disposto no caput observará, no que couber, as disposições do 
art. 19-A." (NR) 

 
 "Art. 19-C. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá dispensar a prática de atos 
processuais, inclusive a desistência de recursos interpostos, quando o benefício patrimonial almejado 
com o ato não atender aos critérios de racionalidade, de economicidade e de eficiência. 
 § 1º O disposto no caput inclui o estabelecimento de parâmetros de valor para a dispensa da 
prática de atos processuais. 
 § 2º A aplicação do disposto neste artigo não implicará o reconhecimento da procedência do 
pedido formulado pelo autor. 
 § 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, na atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional no âmbito do contencioso administrativo fiscal." (NR) 

 
 "Art. 19-D. À Procuradoria-Geral da União e à Procuradoria-Geral Federal aplica-se, no que 
couber, o disposto nos art. 19, art. 19-B e art. 19-C, sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 10 
de julho de 1997. 
 § 1º Aos órgãos da administração pública federal direta, representados pela Procuradoria-Geral 
da União, e às autarquias e fundações públicas, representadas pela Procuradoria-Geral Federal, aplica-
se, no que couber, o disposto no art. 19-B. 
 § 2º Ato do Advogado-Geral da União disciplinará o disposto neste artigo." (NR) 

 
 "Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, por meio de requerimento do Procurador 
da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior 
àquele estabelecido em ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 
 .............................................................." (NR) 

 
 Art. 15. Fica resguardada a vigência e a eficácia ou os efeitos dos atos declaratórios do Procurador-
Geral da Fazenda Nacional, aprovados pelo Ministro de Estado respectivo e editados até a data de publicação 
desta Medida Provisória, nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002. 
 Art. 16. A eficácia do disposto no inciso IX do caput do art. 3º fica suspensa pelo prazo de sessenta dias, 
contado da data de publicação desta Medida Provisória, e, encerrado esse prazo, será passível de 
responsabilização administrativa o agente público competente para análise dos atos públicos de liberação da 
atividade econômica que negar a solicitação do particular sem justificativa plausível e indeferi-la com o objetivo 
único de atender aos prazos previstos em regulamentação. 
 Art. 17. A eficácia do disposto no inciso X do caput do art. 3º fica condicionada à regulamentação em 
ato do Poder Executivo federal. 
 Art. 18. Ficam revogados: 
 I - a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 1962; 

II - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966: 
 a) o inciso III do caput do art. 5º; e 
 b) o inciso X do caput do art. 32; e 
 III - a Lei nº 11.887, de 2008. 
 Art. 19. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 30 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 

Paulo Guedes 
André Luiz de Almeida Mendonça 

 
(DOU, 30.04.2019, EDIÇÃO EXTRA, RET. EM 03.05.2019) 
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#AD10023#  

VOLTAR 
 

OPERAÇÕES REALIZADAS COM CRIPTOATIVOS - OBRIGATORIEDADE DE INFORMAÇÕES À RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL - INSTITUIÇÃO - NORMAS 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.888, DE 3 DE MAIO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
1.888/2019, a instituiu e disciplinou a obrigatoriedade de prestação de informações relativas às operações 
realizadas com criptoativos. 
 Ficam obrigadas à prestação das informações: 
 1. a exchange de criptoativos domiciliada para fins tributários no Brasil; 
 2. a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no Brasil quando: 
 2.1) as operações forem realizadas em exchange domiciliada no exterior; ou 
 2.2) as operações não forem realizadas em exchange. 
 No caso referido no item 2, as informações deverão ser prestadas sempre que o valor mensal das 
operações, isolado ou conjuntamente, ultrapassar R$ 30.000,00 (trinta mil). 
 A obrigatoriedade de prestar informações aplica-se à pessoa física ou jurídica que realizar quaisquer 
das seguintes operações com criptoativos: 
 - compra e venda; 
 - permuta; 
 - doação; 
 - transferência de criptoativo para a exchange; 
 - retirada de criptoativo da exchange; 
 - cessão temporária (aluguel); 
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 - dação em pagamento; 
 - emissão; e 
 - outras operações que impliquem em transferência de criptoativos. 
 Para os efeitos da norma em referência, considera-se: 
 a) criptoativo: a representação digital de valor denominada em sua própria unidade de conta, cujo 
preço pode ser expresso em moeda soberana local ou estrangeira, transacionado eletronicamente com a 
utilização de criptografia e de tecnologias de registros distribuídos, que pode ser utilizado como forma de 
investimento, instrumento de transferência de valores ou acesso a serviços, e que não constitui moeda de 
curso legal; e 
 b) exchange de criptoativo: a pessoa jurídica, ainda que não financeira, que oferece serviços referentes 
a operações realizadas com criptoativos, inclusive intermediação, negociação ou custódia, e que pode aceitar 
quaisquer meios de pagamento, inclusive outros criptoativos. 
 As informações deverão ser prestadas mediante a utilização do sistema Coleta Nacional, 
disponibilizado por meio do Centro Virtual de Atendimento (e-CAC) da RFB, em leiaute a ser definido em ato 
declaratório executivo (ADE) da Coordenação-Geral de Programação e Estudos (Copes), a ser publicado até 
o dia 06.07.2019. 
 O conjunto de informações enviado de forma eletrônica deverá ser assinado digitalmente pela pessoa 
física, pelo representante legal da pessoa jurídica ou pelo procurador, constituído nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.751/2017, mediante o uso de certificado digital válido, emitido por entidade 
credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 As informações deverão ser transmitidas à RFB mensalmente até as 23h59min59s, horário de Brasília, 
do último dia útil: 
 a) do mês-calendário subsequente àquele em que ocorreu o conjunto de operações realizadas com 
criptoativos; e 
 b) do mês de janeiro do ano-calendário subsequente, relativamente às seguintes informações relativas 
a 31 de dezembro de cada ano, a serem prestadas pela exchange de criptoativos domiciliada para fins 
tributários no Brasil, relativamente a cada usuário de seus serviços: 
 b.1) o saldo de moedas fiduciárias, em reais; 
 b.2) o saldo de cada espécie de criptoativos, em unidade dos respectivos criptoativos; e 
 b.3) o custo, em reais, de obtenção de cada espécie de criptoativo, declarado pelo usuário de seus 
serviços, se houver. 
 A pessoa física ou jurídica que deixar de prestar as informações a que estiver obrigada ou que prestá-
las fora do prazo fixado ou que omitir informações ou prestar informações inexatas, incompletas ou incorretas 
ficará sujeita às seguintes multas, conforme o caso: 
 a) pela prestação extemporânea: 
 a.1) R$ 500,00 por mês ou fração de mês, se o declarante for pessoa jurídica em início de atividade, 
imune ou isenta, optante pelo Simples Nacional, ou que, na última declaração apresentada, tenha apurado 
o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) com base no lucro presumido; 
 a.2) R$ 1.500,00 por mês ou fração de mês, se o declarante for pessoa jurídica não incluída na letra 
"a.1"; ou 
 a.3) R$ 100,00 por mês ou fração, se pessoa física; 
 b) pela prestação com informações inexatas, incompletas ou incorretas ou com omissão de 
informação: 
 b.1) 3% do valor da operação a que se refere a informação omitida, inexata, incorreta ou incompleta, 
não inferior a R$ 100,00, se o declarante for pessoa jurídica; ou 
 b.2) 1,5% do valor da operação a que se refere a informação omitida, inexata, incorreta ou incompleta, 
se o declarante for pessoa física; e 
 c) pelo não cumprimento à intimação da RFB para cumprir obrigação acessória ou para prestar 
esclarecimentos nos prazos estipulados pela autoridade fiscal, o valor de R$ 500,00 por mês-calendário. 

 
Institui e disciplina a obrigatoriedade de prestação de informações relativas às operações realizadas com 
criptoativos à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 113 da Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e no art. 57 da Medida Provisória 
nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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 Art. 1º Esta Instrução Normativa institui e disciplina a obrigatoriedade de prestação de informações 
relativas às operações realizadas com criptoativos à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 
 Art. 2º As informações a que se refere o art. 1º deverão ser prestadas com a utilização do sistema Coleta 
Nacional, disponibilizado por meio do Centro Virtual de Atendimento (e-CAC) da RFB, em leiaute a ser definido 
em Ato Declaratório Executivo (ADE) da Coordenação-Geral de Programação e Estudos (Copes), a ser publicado 
no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de publicação desta Instrução Normativa. 
 Parágrafo único. A Copes deverá também editar e divulgar o manual de orientação do sistema Coleta 
Nacional no prazo a que se refere o caput. 
 Art. 3º O conjunto de informações enviado de forma eletrônica deverá ser assinado digitalmente pela 
pessoa física, pelo representante legal da pessoa jurídica ou pelo procurador, constituído nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.751, de 16 de outubro de 2017, mediante o uso de certificado digital válido, emitido por 
entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 Art. 4º Para os efeitos desta Instrução Normativa e para fins de conversão de valores em Reais, o valor 
expresso em moeda estrangeira deve ser convertido: 
 I - em dólar dos Estados Unidos da América; e 
 II - em moeda nacional. 
 Parágrafo único. A conversão de que trata o caput será feita pela cotação do dólar dos Estados Unidos 
da América fixada, para venda, pelo Banco Central do Brasil (BCB) para a data da operação ou saldo, extraída 
do boletim de fechamento PTAX divulgado pelo BCB. 
 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

 
 Art. 5º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 
 I - criptoativo: a representação digital de valor denominada em sua própria unidade de conta, cujo preço 
pode ser expresso em moeda soberana local ou estrangeira, transacionado eletronicamente com a utilização de 
criptografia e de tecnologias de registros distribuídos, que pode ser utilizado como forma de investimento, 
instrumento de transferência de valores ou acesso a serviços, e que não constitui moeda de curso legal; e 
 II - exchange de criptoativo: a pessoa jurídica, ainda que não financeira, que oferece serviços referentes 
a operações realizadas com criptoativos, inclusive intermediação, negociação ou custódia, e que pode aceitar 
quaisquer meios de pagamento, inclusive outros criptoativos. 
 Parágrafo único. Incluem-se no conceito de intermediação de operações realizadas com criptoativos, a 
disponibilização de ambientes para a realização das operações de compra e venda de criptoativo realizadas 
entre os próprios usuários de seus serviços. 
 

CAPÍTULO III 
DA OBRIGATORIEDADE DE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 
 Art. 6º Fica obrigada à prestação das informações a que se refere o art. 1º: 
 I - a exchange de criptoativos domiciliada para fins tributários no Brasil; 
 II - a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no Brasil quando: 
 a) as operações forem realizadas em exchange domiciliada no exterior; ou 
 b) as operações não forem realizadas em exchange. 
 § 1º No caso previsto no inciso II do caput, as informações deverão ser prestadas sempre que o valor 
mensal das operações, isolado ou conjuntamente, ultrapassar R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 § 2º A obrigatoriedade de prestar informações aplica-se à pessoa física ou jurídica que realizar quaisquer 
das operações com criptoativos relacionadas a seguir: 
 I - compra e venda; 
 II - permuta; 
 III - doação; 
 IV - transferência de criptoativo para a exchange; 
 V - retirada de criptoativo da exchange; 
 VI - cessão temporária (aluguel); 
 VII - dação em pagamento; 
 VIII - emissão; e 
 IX - outras operações que impliquem em transferência de criptoativos. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS INFORMAÇÕES SOBRE OPERAÇÕES COM CRIPTOATIVOS 

 
 Art. 7º Deverão ser informados para cada operação: 
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 I - nos casos previstos no inciso I e na alínea "b" do inciso II do caput do art. 6º: 
 a) a data da operação; 
 b) o tipo da operação, conforme o § 2º do art. 6º; 
 c) os titulares da operação; 
 d) os criptoativos usados na operação; 
 e) a quantidade de criptoativos negociados, em unidades, até a décima casa decimal; 
 f) o valor da operação, em reais, excluídas as taxas de serviço cobradas para a execução da operação, 
quando houver; 
 g) o valor das taxas de serviços cobradas para a execução da operação, em reais, quando houver; e 
 h) o endereço da wallet de remessa e de recebimento, se houver; e 
 II - no caso previsto na alínea "a" do inciso II do art. 6º: 
 a) a identificação da exchange; 
 b) a data da operação; 
 c) o tipo de operação, conforme o § 2º do art. 6º; 
 d) os criptoativos usados na operação; 
 e) a quantidade de criptoativos negociados, em unidades, até a décima casa decimal; 
 f) o valor da operação, em reais, excluídas as taxas de serviço cobradas para a execução da operação, 
quando houver; 
 g) o valor das taxas de serviços cobradas para a execução da operação, em reais, quando houver; e 
 h) o endereço da wallet de remessa e de recebimento, se houver. 
 Parágrafo único. Das informações a que se refere este artigo devem constar a identificação dos titulares 
das operações e incluir nome, nacionalidade, domicílio fiscal, endereço, número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Número de Identificação Fiscal 
(NIF) no exterior, quando houver, nome empresarial e demais informações cadastrais. 
 

CAPÍTULO V 
DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 

 
 Art. 8º As informações deverão ser transmitidas à RFB mensalmente até as 23h59min59s (vinte e três 
horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do último dia útil do: 
 I - mês-calendário subsequente àquele em que ocorreu o conjunto de operações realizadas com 
criptoativos, quanto às obrigações previstas no art. 7º; 
 II - mês de janeiro do ano-calendário subsequente, quanto à obrigação prevista no art. 9º. 
 § 1º O primeiro conjunto de informações a ser entregue em setembro de 2019 será referente às 
operações realizadas em agosto de 2019. 
 § 2º A transmissão das informações não dispensa o declarante da obrigação de guardar os documentos 
e manter os sistemas de onde elas foram extraídas. 
 Art. 9º A exchange de criptoativos domiciliada para fins tributários no Brasil a que se refere o inciso I do 
caput do art. 6º deverá prestar também, relativamente a cada usuário de seus serviços, as seguintes informações 
relativas a 31 de dezembro de cada ano: 
 I - o saldo de moedas fiduciárias, em reais; 
 II - o saldo de cada espécie de criptoativos, em unidade dos respectivos criptoativos; e 
 III - o custo, em reais, de obtenção de cada espécie de criptoativo, declarado pelo usuário de seus 
serviços, se houver. 
 Parágrafo único. As informações de que trata este artigo deverão ser incluídas no conjunto de 
informações prestadas nos termos do art. 7º. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS PENALIDADES 

 
 Art. 10. A pessoa física ou jurídica que deixar de prestar as informações a que estiver obrigada, nos 
termos do art. 6º, ou que prestá-las fora dos prazos fixados no art. 8º, ou que omitir informações ou prestar 
informações inexatas, incompletas ou incorretas, ficará sujeita às seguintes multas, conforme o caso: 
 I - pela prestação extemporânea: 
 a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês ou fração de mês, se o declarante for pessoa jurídica em início 
de atividade, imune ou isenta, optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ou que na última declaração apresentada tenha apurado 
o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) com base no lucro presumido; 
 b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês ou fração de mês, se o declarante for pessoa jurídica 
não incluída na alínea "a"; ou 
 c) R$ 100,00 (cem reais) por mês ou fração, se pessoa física; 
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 II - pela prestação com informações inexatas, incompletas ou incorretas ou com omissão de informação: 
 a) 3% (três por cento) do valor da operação a que se refere a informação omitida, inexata, incorreta ou 
incompleta, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), se o declarante for pessoa jurídica; ou 
 b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do valor da operação a que se refere a informação 
omitida, inexata, incorreta ou incompleta, se o declarante for pessoa física; e 
 III - pelo não cumprimento à intimação da RFB para cumprir obrigação acessória ou para prestar 
esclarecimentos nos prazos estipulados pela autoridade fiscal, o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-
calendário; 
 § 1º A multa prevista na alínea "a" do inciso II do caput será reduzida em 70% (setenta por cento) se o 
declarante for pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional. 
 § 2º A multa prevista na alínea "b" do inciso I do caput será aplicada também, em caso de apresentação 
das informações fora do prazo previsto no art. 8º, à pessoa jurídica que na última declaração tenha utilizado 
mais de uma forma de apuração do lucro ou tenha realizado operação de reorganização societária. 
 § 3º A multa prevista no inciso I do caput será reduzida à metade nos casos em que a obrigação acessória 
for cumprida antes de qualquer procedimento de ofício. 
 Art. 11. Sem prejuízo da aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 10, poderá ser 
formalizada comunicação ao Ministério Público Federal, quando houver indícios da ocorrência dos crimes 
previstos no art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998. 
 

CAPÍTULO VII 
DA RETIFICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 

 
 Art. 12. Caso a pessoa física ou jurídica constate que as informações prestadas contêm erros, inexatidões 
ou omissões, poderá corrigi-los ou supri-las, conforme o caso, mediante apresentação de retificação, observado 
o disposto nos arts. 2º e 3º. 
 Parágrafo único. Não incidirá multa relativamente aos erros, inexatidões e omissões a que se refere o 
caput, desde que sejam corrigidos ou supridas antes de iniciado qualquer procedimento de ofício. 
 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União 
e produz efeitos a partir de 1º de agosto de 2019. 
 

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 
 

(DOU, 07.05.2019) 
 
BOAD10023---WIN/INTER 

 

#AD10021#  

VOLTAR 
 

AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS POR ADVOGADOS OU CONTADORES - JUNTA COMERCIAL - 
REGISTRO EMPRESARIAL - MANUAIS DE REGISTROS - ALTERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 60, DE 26 DE ABRIL DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Diretor do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, por meio da Instrução 
Normativa DREI n° 60/2019, dispõe sobre a autenticação de documentos por advogados ou contadores, 
consoante com o § 3º do art. 63 da Lei nº 8.934/1994, incluído pela Medida Provisória nº 876/2019, bem 
como altera os Manuais de Registro, aprovados pela Instrução Normativa DREI nº 38/2017 *(V. Bol. 1.754 
- AD - pág. 115). 
 Dente as alterações destacamos: 
 - O advogado ou o contador da parte interessada poderá declarar a autenticidade de cópias de 
documentos apresentados a registro perante as Juntas Comerciais, mediante a Declaração de Autenticidade. 
 A declaração de autenticidade poderá ser feita: 
 1. Em documento separado, com a devida especificação e quantidade de folhas do(s) documento(s) 
declarado(s) autêntico(s); ou 
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 2. Na(s) própria(s) folha(s) do(s) documento(s).  
 Junto à declaração de autenticidade deve ser apresentada cópia simples da carteira profissional, desde 
que outra Lei não exija a apresentação do documento original. 
 - Os Manuais de Registro do Empresário Individual, da Sociedade Limitada, da Sociedade Anônima, 
da Cooperativa e da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, todos aprovados pela IN 
DREI nº 38/2017, tiveram suas disposições atualizadas. 

 
Dispõe sobre a autenticação de documentos por advogados ou contadores, consoante o § 3º do art. 63 
da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, incluído pela Medida Provisória nº 876, de 13 de março 
de 2019, bem como altera os Manuais de Registro, aprovados pela Instrução Normativa DREI nº 38, de 
2 de março de 2017. 

 
 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso III, da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, e 
 CONSIDERANDO as disposições constantes do art. 63, § 3º da Lei nº 8.934, de 1994, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 876, de 2019, que traz a possibilidade para que advogados e contadores 
declarem a autenticidade de documentos; 
 CONSIDERANDO que pelo princípio da boa-fé, princípio basilar de desburocratização, a auto 
declaração deve ser buscada nas relações entre Estado e empresas; 
 CONSIDERANDO a necessidade de simplificação e desburocratização do registro de empresas, bem 
como a redução da possibilidade de fraudes e de aumento da penalização dos responsáveis em caso de sua 
ocorrência, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º O advogado ou o contador da parte interessada poderá declarar a autenticidade de cópias de 
documentos apresentados a registro perante as Juntas Comerciais, mediante a Declaração de Autenticidade, 
conforme Anexo. 
 § 1º Considera-se advogado ou contador da parte interessada o profissional que assinar o requerimento 
do ato levado a registro. 
 § 2º A declaração de autenticidade de que trata o caput poderá ser feita: 
 I - em documento separado, com a devida especificação e quantidade de folhas do(s) documento(s) 
declarado(s) autêntico(s); ou 
 II - na(s) própria(s) folha(s) do(s) documento(s). 
 § 3º Juntamente com a declaração de autenticidade de que trata o caput deve ser apresentada cópia 
simples da carteira profissional. 
 § 4º Esta Instrução Normativa não se aplica quando a Lei exigir a apresentação do documento original. 
 Art. 2º O art. 10 da Instrução Normativa DREI nº 34, de 3 de março de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 
 

 "Art. 10. Quanto às cópias autenticadas exigidas por esta Instrução Normativa, deverá ser 
observado o disposto no art. 63 e parágrafos da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994." (NR) 

 
 Art. 3º O Manual de Registro de Empresário Individual, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 38, 
de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "1.1 ................................................................. 
 ........................................................................ 
 Observações: 
 (1) ................................................................... 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 Art. 4º O Manual de Registro de Sociedade Limitada, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 38, 
de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "1.1 ................................................................ 
 ....................................................................... 
 Observações: 
 (1) .................................................................. 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
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 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "2.1 ................................................................ 
 ....................................................................... 
 Observações: 
 ....................................................................... 
 (2) .................................................................. 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "3.1 ................................................................ 
 ....................................................................... 
 Observações: 
 (1) .................................................................. 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 .............................................................." (NR) 

 
 "5.2.1 ............................................................. 
 ....................................................................... 
 Observações: 
 (1) ................................................................... 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "7.1.1 .............................................................. 
 ........................................................................ 
 Observações: 
 (1) ................................................................... 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 ................................................................" (NR) 

 
 "7.2.1 ............................................................... 
 ......................................................................... 
 Observações: 
 (1) .................................................................... 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 .............................................................. " (NR) 

 
 Art. 5º O Manual de Registro de Sociedade Anônima, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 38, 
de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "1.1 ................................................................. 
 ........................................................................ 
 Observações: 
 ........................................................................ 
 (5) ................................................................... 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 ............................................................... " (NR) 

 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS MAIO/2019 - 2º DECÊNDIO - Nº 1832 

 

 
 

 

 "1.2.4 AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS DE DOCUMENTOS 
 A autenticação de cópias de documentos que instruírem atos levados a arquivamento, quando 
necessário, poderá ser feita: 
 - pelo próprio servidor da Junta Comercial, mediante cotejo com o documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI." 
(NR) 

 
 "2.1 ................................................................. 
 ........................................................................ 
 Observações: 
 ........................................................................ 
 (3) ................................................................... 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 ................................................................" (NR) 

 
 "3.1 ................................................................. 
 ........................................................................ 
 Observações: 
 ........................................................................ 
 (2) ................................................................... 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 .............................................................. " (NR) 

 
 "3.2.3 AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS DE DOCUMENTOS 
 A autenticação de cópias de documentos que instruírem atos levados a arquivamento, quando 
necessário, poderá ser feita: 
 - pelo próprio servidor da Junta Comercial, mediante cotejo com o documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI." 
(NR) 

 
 "6.2.1 AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS DE DOCUMENTOS 
 A autenticação de cópias de documentos que instruírem atos levados a arquivamento, quando 
necessário, poderá ser feita: 
 - pelo próprio servidor da Junta Comercial, mediante cotejo com o documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI." 
(NR) 

 
 "7.2.1 AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS DE DOCUMENTOS 
 A autenticação de cópias de documentos que instruírem atos levados a arquivamento, quando 
necessário, poderá ser feita: 
 - pelo próprio servidor da Junta Comercial, mediante cotejo com o documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI." 
(NR) 

 
 "9.2.1 ............................................................. 
 ....................................................................... 
 Observações: 
 (5) ................................................................... 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 ..............................................................." (NR) 
 "11.1.1 ............................................................ 
 ........................................................................ 
 Observações: 
 ........................................................................ 
 (3) ................................................................... 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
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 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 .............................................................. " (NR) 
 "11.2.1 ........................................................... 
 ...................................................................... 
 Observações: 
 ...................................................................... 
 (3) ................................................................. 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 ............................................................." (NR) 

 
 "13.2.5 AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS DE DOCUMENTOS 
 A autenticação de cópias de documentos que instruírem atos levados a arquivamento, quando 
necessário, poderá ser feita: 
 - pelo próprio servidor da Junta Comercial, mediante cotejo com o documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI." 
(NR) 

 
 Art. 6º O Manual de Registro de Cooperativa, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 38, de 2017, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "1.1 ................................................................ 
 ....................................................................... 
 Observações: 
 ....................................................................... 
 (2) .................................................................. 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 .............................................................." (NR) 

 
 "2.1 ............................................................... 
 ...................................................................... 
 Observações: 
 ...................................................................... 
 (2) ................................................................. 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada 
pelo DREI. 
 ............................................................." (NR) 

 
 "6.2.1 ............................................................ 
 ...................................................................... 
 Observações: 
 ...................................................................... 
 (2) Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "7.1.1 ............................................................. 
 ....................................................................... 
 Observações: 
 (1) .................................................................. 
 ....................................................................... 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 .............................................................." (NR) 
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 "7.2.1 ............................................................ 
 ...................................................................... 
 Observações: 
 (1) ................................................................. 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 ............................................................." (NR) 

 
 "10.1 ............................................................. 
 ...................................................................... 
 Observações: 
 (1) ................................................................. 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 .............................................................." (NR) 

 
 Art. 7º O Manual de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, aprovado 
pela Instrução Normativa DREI nº 38, de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "1.1 ................................................................ 
 ....................................................................... 
 Observações: 
 (1) .................................................................. 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 .............................................................." (NR) 

 
 "2.1 .............................................................. 
 ..................................................................... 
 Observações: 
 (1) ................................................................ 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 .............................................................." (NR) 

 
 "3.1. .............................................................. 
 ...................................................................... 
 Observações: 
 (1) ................................................................. 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 ............................................................." (NR) 

 
 "4.1 .............................................................. 
 ..................................................................... 
 Observações: 
 ..................................................................... 
 (2) ................................................................ 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 ............................................................" (NR) 

 
 "5.2.1 ............................................................ 
 ...................................................................... 
 Observações: 
 (1) .................................................................. 
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 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "7.1.1 ............................................................. 
 ....................................................................... 
 Observações: 
 (1) .................................................................. 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 .............................................................." (NR) 

 
 "7.2.1............................................................. 
 ...................................................................... 
 Observações: 
 (1) ................................................................. 
 Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada: 
 - pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original; ou 
 - pelo advogado ou contador da parte interessada, mediante declaração aprovada pelo DREI. 
 .............................................................." (NR) 

 
 Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS 
 

ANEXO 
 
 DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 
 Eu __________________________, com inscrição ativa na(o) OAB/(UF) ou CRC/(UF) sob o nº ________, 
expedida em _________, inscrito no CPF nº ________, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das 
sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 
 Documentos apresentados: 
 1. (Especificação e quantidade de páginas do documento); 
 2. (Especificação e quantidade de páginas do documento); 
 (...) 
 Data: ____/____/_____ 
 Assinatura 
 

(DOU, 30.04.2019) 
 
BOAD10021---WIN/INTER 

 

#AD10026#  

VOLTAR 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT - TABELA COM PREÇOS MÍNIMOS DO 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS - METODOLOGIA - ALTERAÇÕES 
 
 
RESOLUÇÃO ANTT Nº 5.844, DE 30 DE ABRIL DE 2019. 
 

Altera a Resolução nº 5.833, de 08 de novembro de 2018, que acrescentou o artigo 3º-B à Resolução 
nº 5.820, de 30 de maio de 2018, em razão do disposto no § 6º do artigo 5º da Lei nº 13.703, de 08 
de agosto de 2018 

 
 A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, 
fundamentada no Voto Vista DMV - 001, de 29 de abril de 2019, e no que consta do Processo nº 
50501.322675/2018-71, 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres, por meio da Resolução ANTT 
nº 5.844/2019, acrescentou o artigo 3º-B a Resolução nº 5.820/2018 *(V. Bol. 1.799 - AD - pág. 174), em 
razão do disposto no § 6º do artigo 5º da Lei nº 13.703/2018 *(V. Bol. 1.806 - AD - pág. 263). 
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 RESOLVE: 
 Art. 1º Alterar a Resolução nº 5.833, de 08 de novembro de 2018, que acrescentou o artigo 3º-B à 
Resolução nº 5.820, de 30 de maio de 2018, em razão do disposto no § 6º do artigo 5º da Lei nº 13.703, de 
08 de agosto de 2018. 
 Art. 2º Revogar o inciso II do Art. 3º -B da Resolução nº 5.820, de 2018, e por consequência, parte do 
artigo 1º da Resolução nº 5.833, de 2018. 
 Art. 3º Alterar o inciso IV do Art. 3º -B da Resolução nº 5.820, de 2018, e por consequência, parte do 
artigo 1º da Resolução nº 5.833, de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "IV - os contratantes, responsáveis por anúncios ou outros agentes do mercado que impedirem, 
obstruírem ou, de qualquer forma, dificultarem o acesso às informações e aos documentos solicitados 
pela fiscalização para verificação da regularidade do pagamento do valor de frete: multa de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais)." 

 
 Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARIO RODRIGUES JUNIOR 
Diretor-Geral 

 
(DOU, 02.05.2019) 

 
BOAD10026---WIN/INTER 

 

#AD10025#  

VOLTAR 
 

PROCESSO DIGITAL OU A DOSSIÊ DIGITAL - ENTREGA DE DOCUMENTOS - FORMATO DIGITAL - 
NORMAS - ALTERAÇÕES 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COGEA Nº 4, DE 29 DE ABRIL DE 2019. 
 

 
Altera o ADE COGEA nº 1, de 13 de março de 2019, para ampliar a utilização de Dossiê Digital de 
Atendimento - DDA a distância a outros serviços. 

 
 O COORDENADOR-GERAL DE ATENDIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 79 e os 
incs. II e III do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela 
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, nos termos do disposto nos arts. 16 da IN RFB nº 1782 e 5º da 
IN RFB nº 1783, e tendo em vista a uniformização dos procedimentos de atendimento ao contribuinte, 
 DECLARA: 
 Art. 1º O art. 1º do Ato Declaratório Executivo Cogea nº 1, de 13 de março de 2019, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 1º ............................................................ 
 XX - requerimento de certidão de regularidade fiscal para imóvel rural (CND ITR); 
 XXI - retificação de documentos de arrecadação - Guia da Previdência Social - GPS; 
 XXII - retificação de documentos de arrecadação - Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais - DARF." 

 

 Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 

União. 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Coordenador-Geral de Atendimento, com a publicação do Ato Declaratório Executivo COGEA nº 
4/2019, altera o Ato Declaratório Executivo COGEA nº 1/2019 *(V. Bol. 1.828 - AD - pág. 138), para ampliar 
a utilização de Dossiê Digital de Atendimento - DDA a distância a outros serviços. 
 A abertura de Dossiê Digital de Atendimento à distância por meio do Portal e-CAC está disponível 
também para serviços de requerimento de certidão de regularidade fiscal para imóvel rural (CND ITR) e 
retificação de documentos de arrecadação - GPS e DARF. 
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JOSÉ HUMBERTO VALENTINO VIEIRA 

(DOU, 03.05.2019) 

 
BOAD10025---WIN/INTER 

 

#AD10022#  

VOLTAR 

 
DOSSIÊ DIGITAL EM ATENDIMENTO - PORTAL e-CAC - ENTREGA DE DOCUMENTOS DIGITAIS DE 
EMPRESA SUCEDIDA PELA EMPRESA SUCESSORA - MANIFESTAÇÃO DE 
INCONFORMIDADE/IMPUGNAÇÃO - PROCEDIMENTOS - NORMAS 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COGEA Nº 5, DE 3 DE MAIO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Coordenador-Geral de Atendimento Substituto, por meio do Ato Declaratório Executivo COGEA nº 
5/2019, revoga o Ato Declaratório Executivo COGEA nº 2/2019 *(V. Bol. 1.828 - AD - pág. 138), e dispõe 
sobre os procedimentos relativos à entrega de documentos digitais de empresas sucedidas pelas empresas 
sucessoras; à apresentação de manifestação de inconformidade/impugnação, nas hipóteses de: 
 (i) processos eletrônicos, 
 (ii) inexistência de processo digital ou eletrônico que controle o débito impugnado; aos requerimentos 
de certidões de regularidade fiscal; e aos pedidos de retificações de pagamentos solicitados por dossiê digital 
de atendimento aberto via e-CAC, bem como estabelece outros procedimentos. 
 Dentre as disposições, destacamos: 
 1) Na hipótese de impossibilidade de acesso ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-
CAC) pela funcionalidade "Alterar perfil de acesso" para que atue como sucedida, a empresa sucessora 
obrigada ao uso do e-CAC para a entrega de documentos no formato digital poderá se utilizar do 
atendimento presencial da Receita Federal do Brasil (RFB) para a entrega dos documentos digitais relativos 
à empresa sucedida, acompanhados do Recibo de Entrega de Arquivos Digitais (Read), gerado pelo Sistema 
de Validação e Autenticação de Arquivos Digitais (SVA), assinado eletronicamente com assinatura digital 
válida e de cópia da tela do e-CAC que comprove a referida impossibilidade, devendo ser observado o 
disposto na IN RFB nº 1.782/2018. 
 2) O contribuinte obrigado ou o que pretende apresentar manifestação de inconformidade no formato 
digital por meio do e-CAC, em relação aos processos eletrônicos, deverá, munido do respectivo Despacho 
Decisório, solicitar a conversão do processo eletrônico para digital no atendimento presencial ou por meio 
do ChatRFB, no e-CAC. 
 3) Quanto ao protocolo de impugnações, quando não há processo digital ou eletrônico que controle 
o débito impugnado, o contribuinte obrigado ao uso do e-CAC ou que pretenda utilizá-lo para a solicitação 
de juntada de documentos no formato digital, deverá, munido do respectivo Auto de Infração ou Notificação 
de Lançamento, solicitar a abertura de processo digital junto ao atendimento da RFB. 
 4) Ao que se refere o ADE Cogea nº 1/2019: 
 a) O requerimento de certidão de regularidade fiscal de pessoa jurídica deverá ser acompanhado dos 
documentos instrutórios, do relatório de situação fiscal, bem como do relatório complementar, com emissão 
no dia da solicitação de juntada no e-CAC, sob pena de indeferimento e arquivamento do dossiê digital de 
atendimento sem análise do pedido. 
 b) O requerimento de certidão de regularidade fiscal do imóvel rural deverá ser acompanhado dos 
documentos instrutórios, iniciando a contagem do prazo de que trata o § 2º, do art. 12, da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751/2014, a partir da solicitação de juntada da documentação. 
 c) Os pedidos de retificação de documentos de arrecadação de Guias da Previdência Social - GPS e 
de Documentos de Arrecadação de Receitas Federais - DARF deverão ser acompanhados dos formulários 
atualizados de Pedido de Retificação de GPS - RETGPS ou dos formulários Pedido de Retificação de DARF / 
DARF Simples - REDARF, conforme o caso, e dos documentos instrutórios que embasem seu pedido. 

 
Informa os procedimentos relativos à entrega de documentos digitais de empresas sucedidas pelas 
empresas sucessoras; à apresentação de manifestação de inconformidade/impugnação, nas hipóteses 
de: (i) processos eletrônicos, (ii) inexistência de processo digital ou eletrônico que controle o débito 
impugnado; aos requerimentos de certidões de regularidade fiscal; e aos pedidos de retificações de 
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pagamentos solicitados por dossiê digital de atendimento aberto via e-CAC, bem como estabelece outros 
procedimentos. 

 
 O COORDENADOR-GERAL DE ATENDIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79 e os 
incs. II e III do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela 
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e nos termos dos arts. 15 e 16 da Instrução Normativa RFB nº 
1782, de 11 de janeiro de 2018, e tendo em vista a uniformização dos procedimentos de atendimento ao 
contribuinte, declara: 
 Art. 1º Na hipótese de impossibilidade de acesso ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-
CAC) pela funcionalidade "Alterar perfil de acesso" para que atue como sucedida, a empresa sucessora obrigada 
ao uso do e-CAC para a entrega de documentos no formato digital poderá se utilizar do atendimento presencial 
da Receita Federal do Brasil (RFB) para a entrega dos documentos digitais relativos à empresa sucedida, 
acompanhados do Recibo de Entrega de Arquivos Digitais (Read), gerado pelo Sistema de Validação e 
Autenticação de Arquivos Digitais (SVA), assinado eletronicamente com assinatura digital válida e de cópia da 
tela do e-CAC que comprove a referida impossibilidade, devendo ser observado o disposto na IN RFB nº 
1782/2018. 
 Art. 2º O contribuinte obrigado ou o que pretende apresentar manifestação de inconformidade no 
formato digital por meio do e-CAC, em relação aos processos eletrônicos, deverá, munido do respectivo 
Despacho Decisório, solicitar a conversão do processo eletrônico para digital no atendimento presencial ou por 
meio do ChatRFB, no e-CAC. 
 § 1º O contribuinte que deseje a conversão de diversos processos eletrônicos poderá se utilizar do 
formulário de Solicitação de Conversão dos Processos Eletrônicos em Digitais, devidamente preenchido, 
disponível no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, campo Formulários, Grupo: Outros Assuntos > 
Documentos Digitais > Solicitação de Conversão dos Processos Eletrônicos em Digitais. 
 § 2º Após a conversão de que trata o caput, o contribuinte, ou seu procurador digital, deverá no e-CAC, 
promover a solicitação de juntada dos respectivos documentos, devendo ser observado, no que couber, o 
disposto na IN RFB nº 1782/2018. 
 § 3º Havendo indisponibilidade do e-CAC, o contribuinte obrigado à solicitação de juntada de 
documentos no formato digital, excepcionalmente, poderá se utilizar do atendimento presencial da RFB, para a 
entrega dos documentos digitais acompanhados do Read, gerado pelo SVA assinado eletronicamente com 
assinatura digital válida, e de cópia da tela do Sistema que comprove a indisponibilidade, devendo ser 
observado, no que couber, o disposto na IN RFB nº 1782/2018. 
 Art. 3º Quanto ao protocolo de impugnações, quando não há processo digital ou eletrônico que controle 
o débito impugnado, o contribuinte obrigado ao uso do e-CAC ou que pretenda utilizá-lo para a solicitação de 
juntada de documentos no formato digital, deverá, munido do respectivo Auto de Infração ou Notificação de 
Lançamento, solicitar a abertura de processo digital junto ao atendimento da RFB. 
 Parágrafo único. De posse do número do processo digital, o contribuinte, ou seu procurador digital, 
deverá, no e-CAC, promover a solicitação de juntada dos respectivos documentos. 
 Art. 4º Os arquivos no formato de compactação ".zip" ou ".rar" não deverão conter documentos no 
formato PDF, mesmo que tenham sido assinados digitalmente, conforme disposto no art. 2º da IN RFB nº 
1782/2018. 
 Parágrafo único. As solicitações de juntada de arquivos PDF que contenham assinatura digital devem ser 
realizadas diretamente no e-Processo, por meio do e-CAC, vedada a juntada como arquivos não pagináveis. 
 Art. 5º O requerimento de certidão de regularidade fiscal de pessoa jurídica, de que trata o inciso I do 
art. 1º, do ADE COGEA Nº 1, de 13 DE MARÇO DE 2019, deverá ser acompanhado dos documentos 
instrutórios, do relatório de situação fiscal, bem como do relatório complementar, com emissão no dia da 
solicitação de juntada no e-CAC, sob pena de indeferimento e arquivamento do dossiê digital de atendimento 
sem análise do pedido. 
 § 1º O prazo de que trata o § 2º, do art. 12, da Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 02 de outubro 
de 2014, inicia-se a partir da solicitação de juntada da documentação a que se refere o caput. 
 § 2º A documentação comprobatória deverá contemplar a comprovação de regularidade de todas as 
pendências apontadas nos relatórios de situação fiscal e complementar, sob pena de indeferimento e imediato 
arquivamento do pedido, sendo possível ao contribuinte realizar novo pedido com as devidas comprovações. 
 § 3º Na hipótese de haver pendências tanto na RFB quanto na PGFN, o contribuinte deverá realizar duas 
solicitações de juntada no mesmo requerimento, sendo uma com a comprovação da regularidade das 
pendências junto à RFB e outra referente às pendências relativas à PGFN. 
 § 4º O dossiê digital de atendimento aberto para requerimento dos serviços descritos no caput poderá 

ser arquivado no prazo de 3 (três) dias úteis caso não tenha sido promovida a solicitação de juntada dos 

documentos pelo contribuinte, podendo o contribuinte realizar novo pedido. 

 § 5º Para solicitação da certidão de regularidade fiscal a que se refere o caput, o contribuinte obrigado 

a utilizar o e-CAC, no caso de indisponibilidade comprovada do portal, poderá se utilizar do atendimento 
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presencial da RFB para entrega do requerimento do serviço acompanhado da documentação instrutória, 

dispensado o formulário Sodea. 

 Art. 6º O requerimento de certidão de regularidade fiscal do imóvel rural de que trata o inciso XX do art. 

1º, ambos do ADE COGEA Nº 1, de 13 DE MARÇO DE 2019, deverá ser acompanhado dos documentos 

instrutórios, iniciando a contagem do prazo de que trata o § 2º, do art. 12, da Portaria Conjunta RFB/PGFN 

1751, de 02 de outubro de 2014, a partir da solicitação de juntada da documentação. 

 § 1º A documentação comprobatória deverá contemplar a comprovação de regularidade de todas as 

pendências apontadas no relatório de situação fiscal relativa ao imóvel rural, sob pena de indeferimento e 

imediato arquivamento do pedido, sendo possível ao contribuinte realizar novo pedido com as devidas 

comprovações. 

 § 2º Na hipótese de haver pendências tanto na RFB quanto na PGFN, o contribuinte deverá realizar duas 

solicitações de juntada no mesmo requerimento, sendo uma com a comprovação da regularidade das 

pendências junto à RFB e outra referente às pendências relativas à PGFN. 

 § 3º Cada dossiê digital de atendimento aberto deverá contemplar apenas a documentação referente à 

certidão requerida e no caso do imóvel rural apenas a 1 (um) imóvel rural por dossiê, sob pena de arquivamento 

sem análise da documentação. 

 § 4º O dossiê digital de atendimento aberto para requerimento dos serviços descritos no caput poderá 

ser arquivado no prazo de 3 (três) dias úteis caso não tenha sido promovida a solicitação de juntada dos 

documentos pelo contribuinte, podendo o contribuinte realizar novo pedido. 

 § 5º Para solicitação da certidão de regularidade fiscal a que se refere o caput, o contribuinte obrigado 

a utilizar o e-CAC, no caso de indisponibilidade comprovada do portal, poderá se utilizar do atendimento 

presencial da RFB para entrega do requerimento do serviço acompanhado da documentação instrutória, 

dispensado o formulário Sodea. 

 Art. 7º Os pedidos de retificação de documentos de arrecadação de Guias da Previdência Social - GPS 

e de Documentos de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, de que tratam os incisos XXI e XXII do art. 1º, do 

ADE COGEA Nº 1, de 13 DE MARÇO DE 2019, deverão ser acompanhados dos formulários atualizados de 

Pedido de Retificação de GPS - RETGPS ou dos formulários Pedido de Retificação de DARF / DARF Simples - 

REDARF, conforme o caso, e dos documentos instrutórios que embasem seu pedido. 

 § 1º A documentação comprobatória deverá contemplar os documentos de arrecadação pagos e os 

documentos que comprovem a assinatura do anuente no caso de retificação do campo identificador CPF/CNPJ, 

sob pena de indeferimento e imediato arquivamento do pedido, sendo possível ao contribuinte realizar novo 

pedido com a devida documentação. 

 § 2º Cada DDA aberto deverá contemplar apenas o formulário e os documentos relativos ao tipo de 

retificação a que se refere, RETGPS ou REDARF. 

 § 3º O dossiê digital de atendimento aberto para os serviços descritos no caput poderão ser arquivados 

no prazo de 3 (três) dias úteis caso não tenha sido promovida a solicitação de juntada dos documentos pelo 

contribuinte, podendo o contribuinte realizar novo pedido. 

 §4º Para solicitação das retificações a que se refere o caput, o contribuinte obrigado a utilizar o e-CAC, 

no caso de indisponibilidade comprovada do portal, poderá se utilizar do atendimento presencial da RFB para 

entrega do requerimento do serviço acompanhado da documentação instrutória, dispensado o formulário Sodea. 

 Art. 8º Para efeitos deste Ato Declaratório Executivo, considera-se procurador digital aquele assim 

definido pelo inciso IV, do art. 1º, da IN 1.782, de 11 de janeiro de 2018. 

 Art. 9º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo Cogea nº 2, de 13 de março de 2019. 

 Art. 10. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 

União. 

 

JOSÉ HUMBERTO VALENTINO VIEIRA 

 

(DOU, 07.05.2019) 

 
BOAD10022---WIN/INTER 

 

#AD10024#  

VOLTAR 

 

e-FINANCEIRA - MANUAL DE PREENCHIMENTO - APROVAÇÃO 
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 17, DE 30 DE ABRIL DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Ato Declaratório Executivo Cofis nº 17/2019, dispõe sobre a aprovação da versão 1.1.2 do Manual 
de Preenchimento da e-Financeira. 
 O referido manual está disponível para download no site da Receita Federal do Brasil. 
 

Dispõe sobre o Manual de Preenchimento da e-Financeira. 
 
 O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 

334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 430, de 09 

de outubro de 2017; 

 DECLARA: 

 Art. 1º Fica aprovada a versão 1.1.2 do Manual de Preenchimento da e-Financeira, de que trata o inciso 

II do art. 15 da Instrução Normativa RFB nº 1.571, de 02 de julho de 2015, constante do anexo único disponível 

para download na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço 

<http://sped.rfb.gov.br/arquivo/show/1767>. 

 Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação. 

 
FLÁVIO VILELA CAMPOS 

 
(DOU, 03.05.2019) 

 
BOAD10024---WIN/INTER 

 

#AD10011#  

VOLTAR 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
 

REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO - RET - INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS POR SOCIEDADE EM 
CONTA DE PARTICIPAÇÃO - SCP - ADOÇÃO - POSSIBILIDADE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 56, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019 
 
ASSUNTO : NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
 REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO - INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS - SOCIEDADE EM CONTA DE 
PARTICIPAÇÃO - SCP - POSSIBILIDADE DE OPÇÃO. 
 A SCP que contiver, em seu patrimônio especial, incorporação sujeita ao Regime Especial de Tributação 

de que trata a Lei nº 10.931, de 2004, poderá apurar o IRPJ, a CSLL, a Contribuição para o Pis/Pasep e a Cofins 

relativos a essa incorporação na forma do art. 4º desta Lei. 

 O sócio ostensivo da SCP que contiver em seu patrimônio especial incorporação sujeita ao RET deverá 

cumprir com todas as formalidades relativas ao regime e responder em nome da SCP para todos os fins. 

 DISTRIBUIÇÃO DESPROPORCIONAL DE LUCROS - POSSIBILIDADES. 

 O pagamento ou crédito de lucros e dividendos pela SCP aos sócios é isenta de imposto de renda, 

contanto que seja observada a legislação tributária e civil. 

 Estão abrangidos pela isenção os lucro distribuídos aos sócios de forma desproporcional à contribuição 

para o patrimônio especial da SCP, desde que tal distribuição esteja devidamente estipulada no contrato e em 

conformidade com o Código Civil de 2002 e desde que não seja utilizado para fins de dissimulação da 

ocorrência de fato gerador de tributo. 

 CAPITAL SOCIAL - DEVOLUÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL MEDIANTE ENTREGA DE 

ATIVOS. 
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 Aplicam-se às SCPs as mesmas regras estabelecidas para as demais pessoas jurídicas para devolução 

da participação na sociedade. 

 A devolução de capital aos sócios, quando da dissolução ou extinção da sociedade pode ser feita 

mediante entrega de ativos, ao seu valor contábil, ou valor de mercado, conforme previsto no art. 22 da Lei nº 

9.249, de 1995. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004, arts. 1 ao 4º; Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, art. 10; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil -, arts. 991, 993, 994, 996 e 

1.007; Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, arts 10 e 22; e ADI nº 14, de 4 de maio de 2004. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 29.03.2019) 

 
BOAD10011---WIN/INTER 
 

#AD10004#  

VOLTAR 

 
PIS/PASEP E COFINS - VALORES RETIDOS - SALDO EXCEDENTE - RESTITUIÇÃO - COMPENSAÇÃO - 
POSSIBILIDADE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 121, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 PAGAMENTOS EFETUADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. RETENÇÃO NA 
FONTE. SALDO EXCEDENTE. 
 Os valores retidos na fonte a título de Cofins somente poderão ser deduzidos pelo contribuinte com o 
que for por ele devido em relação à mesma espécie de contribuição e no mês de apuração a que se refere a 
retenção. 
 Os valores retidos na fonte a título de Cofins em um dado mês, que excederem ao valor da respectiva 
contribuição a pagar no mesmo mês de apuração, poderão ser objeto de pedido de restituição, ou compensados 
com débitos relativos a outros tributos administrados pela RFB. 
 Por falta de previsão legal, é vedada a dedução direta do saldo excedente das retenções na fonte sofridas 
em um mês, dos valores a pagar da Cofins que sejam apurados pelo contribuinte em meses subsequentes. 
Ocorrendo essa hipótese, só lhe restará requerer a restituição ou proceder à compensação, na forma dos §§ 3ºe 
4º do artigo 24 da IN RFB nº 1.717, de 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, art. 64; Lei nº 10.833, de 3003, art. 34; Lei nº 11.727, 
de 2008, art. 5º; Decreto nº 6.662, de 2008; IN RFB nº 1.234, de 2012, art. 9º; IN RFB nº 1.717, de 2017, art. 
24. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 PAGAMENTOS EFETUADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. RETENÇÃO NA 
FONTE. SALDO EXCEDENTE. 
 Os valores retidos na fonte a título de Contribuição para o PIS/Pasep somente poderão ser deduzidos 
pelo contribuinte com o que for por ele devido em relação à mesma espécie de contribuição e no mês de 
apuração a que se refere a retenção. 
 Os valores retidos na fonte a título de Contribuição para o PIS/Pasep que excederem ao valor da 
respectiva contribuição a pagar no mesmo mês de apuração, poderão ser objeto de pedido de restituição, ou 
compensados com débitos relativos a outros tributos administrados pela RFB. 
 Por falta de previsão legal, é vedada a dedução direta do saldo excedente das retenções na fonte sofridas 
em um mês, dos valores a pagar da Contribuição para o PIS/Pasep que sejam apurados pelo contribuinte em 
meses subsequentes. Ocorrendo essa hipótese, só lhe restará requerer a restituição ou proceder à compensação, 
na forma dos §§ 3ºe 4º do artigo 24 da IN RFB nº 1.717, de 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, art. 64; Lei nº 10.833, de 3003, art. 34; Lei nº 11.727, 
de 2008, art. 5º; Decreto nº 6.662, de 2008; IN RFB nº 1.234, de 2012, art. 9º; IN RFB nº 1.717, de 2017, art. 
24. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
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Coordenador-Geral 
 

(DOU, 29.03.2019) 
 
BOAD10004---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#AD10003#  

VOLTAR 

 
PIS/PASEP E COFINS - NÃO CUMULATIVIDADE - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO 
SUPERIOR - APLICAÇÃO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 92, DE 22 DE MARÇO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 RECEITAS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR. REGIME DE 
APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO. VEDAÇÃO À TERCEIRIZAÇÃO DE ATIVIDADES ACADÊMICAS DE 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR PARA ENTIDADE NÃO CREDENCIADA. 
 Sujeitam-se ao regime de apuração não cumulativa da Cofins as receitas decorrentes da suposta 
prestação de serviços de educação superior por entidade não credenciada pelo Ministério da Educação como 
Instituição de Ensino Superior, ainda que executados mediante a celebração de convênio com entidade 
credenciada para tanto. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.394, de 1996, arts. 44 e 45; Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, XIV; Nota 
Técnica nº 388/2013/CGLNRS/DPR/SERES/MEC. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 RECEITAS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR. REGIME DE 
APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO. VEDAÇÃO À TERCEIRIZAÇÃO DE ATIVIDADES ACADÊMICAS DE 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR PARA ENTIDADE NÃO CREDENCIADA. 
 Sujeitam-se ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep as receitas 
decorrentes da suposta prestação de serviços de educação superior por entidade não credenciada pelo Ministério 
da Educação como Instituição de Ensino Superior, ainda que executados mediante a celebração de convênio 
com entidade credenciada para tanto. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.394, de 1996, arts. 44 e 45; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 10, XIV, e 15, 
V; Nota Técnica nº 388/2013/CGLNRS/DPR/SERES/MEC. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 29.03.2019) 

 
BOAD10003---WIN/INTER 

____________________ 

#AD10005#  

VOLTAR 
 

CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS - RETENÇÃO NA FONTE - BASE DE CÁLCULO - VALOR BRUTO DO 
DOCUMENTO FISCAL - DEFINIÇÃO - COMPENSAÇÃO - RESTITUIÇÃO - POSSIBILIDADE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 112, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
 
ASSUNTO : NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
 EMENTA: RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES NA FONTE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. GLOSAS MÉDICAS. 
EXCLUSÃO DE VALORES GLOSADOS POR PLANOS DE SAÚDE DAS BASES DE CÁLCULO. 
 Os documentos fiscais devem refletir a realidade dos fatos. A base de cálculo da retenção é o valor bruto 
da nota ou documento fiscal. 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.474, de 1968, art. 20; Lei nº 8.846, de 1994, arts. 1º e 2º; Lei nº 10.833, 
de 2003, art. 30; Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, art. 2º, 
§ 10; Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017, arts. 23 e 24. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SC COSIT Nº 136, DE 2016, E À SC COSIT 
Nº 4, DE 2017. 
 EMENTA: COMPENSAÇÃO. RESTITUIÇÃO. 
 O valor de tributo retido na fonte com base no art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, quando não for 
possível sua dedução do valor a pagar do respectivo tributo calculado ao término do seu período de apuração, 
somente poderá ser restituído ou compensado a partir do mês subsequente ao do término desse período, na 
forma do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), arts. 165 e 170; Lei nº 8.981, de 1995, art. 57; Lei 
nº 9.430, de 1996, arts. 1º, 2º e 74; Lei nº 10.963, de 2002, art. 1º; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 1º e 30; IN 
RFB nº 1.234, de 2012, art. 9º; e IN RFB nº 1.717, de 2017, art. 23 e 24. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE 
2019. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 29.03.2019) 

 
BOAD10005---WIN/INTER 
 

#AD9978#  

VOLTAR 

 

PIS/PASEP E COFINS - COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS, JORNAIS E PERIÓDICOS - IMUNIDADE - 

INAPLICABILIDADE- ALÍQUOTA ZERO - CONDIÇÕES 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 85, DE 21 DE MARÇO DE 2019 

 

ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 IMUNIDADE. ALÍQUOTA ZERO. RECEITA. COMERCIALIZAÇÃO. LIVROS, JORNAIS E OUTRAS 

PUBLICAÇÕES. 

 A imunidade relativa aos livros, jornais e periódicos prevista no art. 150, inciso VI, alínea "d", da 

Constituição Federal, aplica-se somente a impostos e tem caráter objetivo, não contemplando a incidência da 

Contribuição para o PIS/Pasep sobre a receita advinda da comercialização dessas mercadorias. 

 Estão sujeitas à alíquota 0 (zero) da Contribuição para o PIS/Pasep, as receitas de vendas no mercado 

interno de livros nos termos definidos pelo art. 2º da Lei nº 10.753, de 2003, auferidas por comerciantes 

atacadistas. No que se refere às receitas de comercialização dos demais itens classificados nos códigos NCM 

49019900, 49011000 e 49029000, exceto os livros nos termos definidos pelo art. 2º da Lei nº 10.753, de 

2003, inexiste qualquer previsão legal de incidência de alíquota 0 (zero) da Contribuição para o PIS/Pasep sobre 

elas. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 150, inciso VI, alínea "d", da CF; Lei nº 10.753, de 2003, art. 2º, caput; Lei 

nº 10.865, de 2004, art. 28, VI; e Parecer Normativo CST nº 1018, de 1971. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 445, 

DE 18 DE SETEMBRO DE 2017. 

 

ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 IMUNIDADE. RECEITA. COMERCIALIZAÇÃO. LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES. 

 A imunidade relativa aos livros, jornais e periódicos prevista no art. 150, inciso VI, alínea "d", da 

Constituição Federal, aplica-se somente a impostos e tem caráter objetivo, não contemplando a incidência da 

Cofins sobre a receita advinda da comercialização dessas mercadorias. 

 Estão sujeitas à alíquota zero da Cofins, as receitas de vendas no mercado interno de livros nos termos 

definidos pelo art. 2º da Lei nº 10.753, de 2003, auferidas por comerciantes atacadistas. No que se refere às 

receitas de comercialização dos demais itens classificados nos códigos NCM 49019900, 49011000 e 49029000, 
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exceto os livros nos termos definidos pelo art. 2º da Lei nº 10.753, de 2003, inexiste qualquer previsão legal de 

incidência de alíquota 0 (zero) da Cofins sobre elas. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 150, inciso VI, alínea "d", da CF; Lei nº 10.753, de 2003, art. 2º, caput; Lei 

nº 10.865, de 2004, art. 28, VI; e Parecer Normativo CST nº 1018, de 1971. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 445, 

DE 18 DE SETEMBRO DE 2017. 

 

ASSUNTO : PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

 CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

 Não produz efeitos a consulta que não se refira à interpretação da legislação tributária e aduaneira 

relativa aos tributos administrados pela RFB ou à classificação de serviços, intangíveis e outras operações que 

produzam variações no patrimônio, bem como a que não descreve suficientemente o seu objeto, não indique as 

informações necessárias à elucidação da matéria ou que não identifica o dispositivo da legislação Ftributária e 

aduaneira sobre cuja aplicação haja dúvida. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 1º e 2º, e 18, incisos I e II, da IN RFB nº 1.396, de 2013. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 01.04.2019) 

 
BOAD9978---WIN/INTER 

 

#AD9977#  

VOLTAR 

 
REGIMES ADUANEIROS - REPETRO - ADMISSÃO TEMPORÁRIA - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA - NOVO CONTRATO - POSSIBILIDADE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 90, DE 21 DE MARÇO DE 2019 
 

ASSUNTO : REGIMES ADUANEIROS 

 

 REPETRO. ADMISSÃO TEMPORÁRIA. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA. NOVO CONTRATO. 
POSSIBILIDADE. 
 Atende à condição de novo contrato, para fins de prorrogação do prazo de vigência do regime de 
admissão temporária no REPETRO, a instrução do processo com contrato já existente e com objeto distinto, 
quando a este contrato tenha sido formalizado aditivo cujo objeto é a contratação da embarcação já submetida 
ao regime para utilização em período subsequente nas atividades exploração, desenvolvimento e produção de 
jazidas de petróleo e de gás natural e desde que sejam atendidos os requisitos e condições para a aplicação do 
regime. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 109 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; art. 6º da Lei nº 9.478, de 
6 de agosto de 1997 e art. 24 da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de dezembro de 2013. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 01.04.2019) 

 
BOAD9977---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#AD9984#  

VOLTAR 

 

PIS/PASEP E COFINS - INCUBAÇÃO DE OVOS - BENEFÍCIOS FISCAIS - IMPOSSIBILIDADE 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 86, DE 21 DE MARÇO DE 2019 

 

ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 INCUBAÇÃO DE OVOS POR ENCOMENDA. ALÍQUOTA ZERO. SUSPENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
 As receitas decorrentes da incubação, por encomenda, de ovos classificados na posição 04.07 da NCM 
não fazem jus à redução a zero da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep prevista no art. 28, III, da Lei nº 
10.865, de 2004, nem à suspensão da referida contribuição prevista no art. 9º, III, da Lei nº 10.925, de 2004. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, III; Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 9º, III, com redação 
dada pela Lei nº 11.051, de 2004; Lei nº 10.925, de 2004, art. 28, III; e IN SRF nº 660, de 2004, art. 2º, IV, e 
art. 5º, I, "d", com redação dada pela IN RFB nº 1.223, de 2011. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 INCUBAÇÃO DE OVOS POR ENCOMENDA. ALÍQUOTA ZERO. SUSPENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

 As receitas decorrentes da incubação, por encomenda, de ovos classificados na posição 04.07 da NCM 

não fazem jus à redução a zero da alíquota da Cofins prevista no art. 28, III, da Lei nº 10.865, de 2004, nem à 

suspensão da referida contribuição prevista no art. 9º, III, da Lei nº 10.925, de 2004. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, III; Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 9º, III, com redação 

dada pela Lei nº 11.051, de 2004; Lei nº 10.925, de 2004, art. 28, III; e IN SRF nº 660, de 2004, art. 2º, IV, e 

art. 5º, I, "d", com redação dada pela IN RFB nº 1.223, de 2011. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 01.04.2019) 

 
BOAD9984---WIN/INTER 

 

#AD9986#  

VOLTAR 

 
PIS/PASEP E COFINS - INTERMEDIAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE SALDO DEVEDOR EM CARTÃO DE 
CRÉDITO - CLASSIFICAÇÃO DE RECEITA 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 109, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 ENCARGOS FINANCEIROS. INTERMEDIAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE SALDO DEVEDOR EM CARTÃO 
DE CRÉDITO. 
 As receitas decorrentes da intermediação de contratos de financiamento entre instituições financeiras e 
os clientes da administradora de cartões de crédito, nos termos do que regulamentou a Resolução BACEN nº 
4.549/2017, devem ser classificadas como Receitas Brutas. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718/1998, art. 9º; Decreto-lei nº 1.598/1977, art. 17; decreto nº 
3.000/1999, arts. 277 e 373; Resolução BACEN nº 4.549/2017. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 ENCARGOS FINANCEIROS. INTERMEDIAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE SALDO DEVEDOR EM CARTÃO 
DE CRÉDITO. 
 As receitas decorrentes da intermediação de contratos de financiamento entre instituições financeiras e 
os clientes da administradora de cartões de crédito, nos termos do que regulamentou a Resolução BACEN nº 
4.549/2017, devem ser classificadas como Receitas Brutas. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718/1998, art. 9º; Decreto-lei nº 1.598/1977, art. 17; decreto nº 
3.000/1999, arts. 277 e 373; Resolução BACEN nº 4.549/2017. 
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FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 01.04.2019) 

 
BOAD9986---WIN/INTER 
 

____________________ 
 

#AD9973#  

VOLTAR 

 
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS - ATIVIDADE DE IMPRESSÃO EM 3D - CONSIDERAÇÕES 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 97, DE 25 DE MARÇO DE 2019 
 
ASSUNTO : IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
 
 Operação de Industrialização 
 A atividade de impressão em 3D, assim entendida aquela que se utiliza de equipamentos para a 
produção de modelos tridimensionais físicos (prototipagem rápida) a partir de modelos virtuais, que operam em 
câmaras fechadas, através de tecnologia de deposição de filamentos termoplásticos fundidos, utilizando um tipo 
de material ou mais, mediante deposição de camadas, caracteriza-se como uma operação de industrialização 
na modalidade de transformação, nos termos do art. 4º, inciso I, do RIPI/2010. O estabelecimento que executar 
essa operação, desde que resulte em produto tributado, ainda que de alíquota zero ou isento, é considerado 
contribuinte do IPI, devendo submetê-lo à incidência do imposto quando da saída de seu estabelecimento, de 
acordo com os artigos 8º, 24, inc. II e 35 do RIPI/2010. 
 Essa atividade não será considerada industrialização se o produto resultante for confeccionado por 
encomenda direta do consumidor ou usuário, na residência do preparador ou em oficina, desde que, em 
qualquer caso, seja preponderante o trabalho profissional, nos termos do art. 5º, inc. V, c/c art. 7º, II, "a" e "b", 
do RIPI/2010. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 4º, inciso I e art. 5º, inc. V, c/c art. 7º, II, "a" e "b", do RIPI/2010. 
 
ASSUNTO : IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 A atividade de impressão em 3D, assim entendida aquela que se utiliza de equipamentos para a 
produção de modelos tridimensionais físicos (prototipagem rápida) a partir de modelos virtuais, que operam em 
câmaras fechadas, através de tecnologia de deposição de filamentos termoplásticos fundidos, utilizando um tipo 
de material ou mais, mediante deposição de camadas, caracteriza-se como uma operação de industrialização 
na modalidade de transformação. Como tal, sujeita-se à aplicação do percentual de 8% na apuração da base 
de cálculo do IRPJ na sistemática do Lucro Presumido. 
 Se, contudo, essa atividade for realizada por encomenda direta do consumidor ou usuário, na residência 
do preparador ou em oficina, desde que preponderante o trabalho profissional, o percentual a ser aplicado para 
apuração da base de cálculo do IRPJ na sistemática do Lucro Presumido é de 32%. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 15, caput e § 1º, inc. III, da Lei nº 9.249, de 1995, c/c ADI RFB nº 26, de 
2008. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 A atividade de impressão em 3D, assim entendida aquela que se utiliza de equipamentos para a 
produção de modelos tridimensionais físicos (prototipagem rápida) a partir de modelos virtuais, que operam em 
câmaras fechadas, através de tecnologia de deposição de filamentos termoplásticos fundidos, utilizando um tipo 
de material ou mais, mediante deposição de camadas, caracteriza-se como uma operação de industrialização 
na modalidade de transformação. Como tal, sujeita-se à aplicação do percentual 12% na apuração da base de 
cálculo da CSLL na sistemática do Lucro Presumido. 
 Se, contudo, essa mesma atividade for realizada por encomenda direta do consumidor ou usuário, na 
residência do preparador ou em oficina, desde que preponderante o trabalho profissional, o percentual a ser 
aplicado para apuração da base de cálculo da CSLL na sistemática do Lucro Presumido é de 32%. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 20, da Lei nº 9.249, de 1995, c/c ADI RFB nº 26, de 2008. 
 
ASSUNTO : PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 
 CONSULTA - INEFICÁCIA - ENQUADRAMENTO NO CNAE 
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 É ineficaz parte da consulta que versa sobre o enquadramento de determinada atividade no CNAE por 
não se identificar como matéria de natureza tributária. 
 CONSULTA - INEFICÁCIA - DISPOSIÇÃO LITERAL DE LEI 
 É ineficaz parte da consulta que versa sobre a equiparação a estabelecimento industrial do importador 
que der saída a produtos de procedência estrangeira, por se enquadrar em disposição literal de lei. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 52, inciso I, c/c art. 46 do Decreto nº 70.235, de 1972, c/c art. 18, incisos IX 
e XIII, da IN RFB nº 1.396, de 2013. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 01.04.2019) 

 
BOAD9973---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#AD9980#  

VOLTAR 

 
IMPOSTO SOBRE IMPORTAÇÃO - II - BENS DE ORIGEM ESTRANGEIRA - BAGAGEM DE TERCEIROS - 
ENTRADA NO PAÍS - REGIME DE TRIBUTAÇÃO COMUM - APLICABILIDADE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 101, DE 25 DE MARÇO DE 2019 
 
ASSUNTO : IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO - II 
 
 BENS DE ORIGEM ESTRANGEIRA. BAGAGEM DE TERCEIROS. ENTRADA NO PAÍS. REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO COMUM. 
 Os bens destinados à prática de triatlo adquiridos pelo viajante, durante sua viagem no exterior, poderão 
ser trazidos ao Brasil, por outro viajante, que não o proprietário desses bens, desde que eles sejam submetidos 
ao regime comum de importação. 
 Nesse caso, o viajante que estiver chegando ao Brasil deverá dirigir-se ao canal "bens a declarar" e 
informar à autoridade aduaneira que transporta bens de propriedade de outra pessoa física, os quais serão 
submetidos a armazenamento para posterior despacho no regime comum de importação, a ser registrado em 
nome do seu proprietário. Esses bens somente poderão ser importados para uso próprio, não podendo ser 
utilizados para fins comerciais ou industriais. 
 BENS DE ORIGEM ESTRANGEIRA. BAGAGEM DESACOMPANHADA. EMPRESA DE COURIER. REGIME 
DE TRIBUTAÇÃO ESPECIAL. REGIME DE TRIBUTAÇÃO SIMPLIFICADA. REGIME COMUM DE IMPORTAÇÃO. 
ISENÇÃO. 
 Os bens destinados à prática de triatlo adquiridos pelo viajante, durante sua viagem no exterior, poderão 
ser enviados ao Brasil, como bagagem desacompanhada, por meio de remessa internacional, transportada sob 
a responsabilidade de empresa de courier, assim entendida como a empresa de transporte expresso 
internacional, pessoa jurídica estabelecida no Brasil, que presta serviços de transporte internacional porta a porta, 
por via aérea de remessas expressas. Esses bens contidos em remessa internacional poderão ser submetidos, 
conforme o caso, ao Regime de Tributação Especial, ao Regime de Tributação Simplificada ou ao Regime Comum 
de Importação. Os bens destinados à prática de triatlo, usados, integrantes de bagagem desacompanhada, 
quando enquadrados no conceito de uso ou consumo pessoal, poderão ingressar no Brasil com isenção de 
tributos. 
 BAGAGEM. BENS NACIONAIS OU NACIONALIZADOS. ENTRADA NO PAÍS. VIAJANTE OU OUTRA 
PESSOA FÍSICA. POSSIBILIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. 
 Não haverá incidência de tributos no retorno dos bens destinados à pratica de triatlo, nacionais ou 
nacionalizados, de propriedade de viajante residente no País, que tenham comprovadamente saído do Brasil, 
ainda que portados por outra pessoa física, que não o seu proprietário. 
 BENS DE VIAJANTE. ENTRADA NO PAÍS. COMPROVAÇÃO. 
 A comprovação de propriedade dos bens destinados à prática de triatlo, no momento da entrada desses 

bens no Brasil, pode ser feita mediante a apresentação de documento fiscal (Nota Fiscal ou Fatura), da 

declaração Eletrônica de Bens de Viajante (e-DBV), da declaração de Bagagem Acompanhada (DBA) 

devidamente desembaraçada contendo a descrição detalhada do bem, ou, ainda, por qualquer outro documento 

idôneo. 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, arts. 101, 155, I a III, 156, 161, § 

1º, 167 e 168; Portaria MF nº 440, de 30 de julho de 2010, arts. 4º e 8º; Instrução Normativa RFB nº 1.059, de 

2 de agosto de 2010, arts. 2º, II, III, IV, VI e VII, 4º, 6º, VI, 9º, § 3º, 30, 34 e 41; Instrução Normativa RFB nº 

1.737, de 15 de setembro de 2017, arts. 2º, I, IV e V, 27 e 42, II. 

 
FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 01.04.2019) 
 
BOAD9980---WIN/INTER 

 
____________________ 

#AD9974#  

VOLTAR 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - VALORES RECEBIDOS EM ACORDO DE INDUSTRIALIZAÇÃO 
DE PRODUÇÃO - AIP - RECOMPOSIÇÃO DE DIREITO ORIGINÁRIO - RECEITA TRIBUTÁVEL 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 89, DE 21 DE MARÇO DE 2019 

 

ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 VALORES RECEBIDOS EM AIP A TÍTULO DE RECOMPOSIÇÃO DE DIREITO ORIGINÁRIO. RECEITA 

TRIBUTÁVEL 

 Os valores recebidos por titular de direto de participação em jazidas petrolíferas em Acordo de 

Individualização de Produção (AIP), a título de equalização decorrente do repasse de seu direito originário de 

exploração a outro concessionário de bloco de concessão vizinho cuja jazida em exploração tenha se estendido 

além dos limites de sua área de concessão, são decorrentes do objeto da pessoa jurídica detentora do direito, 

sendo considerados receita bruta, nos termos do art. 12, inciso IV, do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977. Estão, 

portanto, sujeitos à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: CF/88, arts. 149, 195, I, "b", e 239; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, IV, 

incluído pela Lei nº 12.973, de 2014; e Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º, § 1º. 

 

ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 VALORES RECEBIDOS EM AIP A TÍTULO DE RECOMPOSIÇÃO DE DIREITO ORIGINÁRIO. RECEITA 

TRIBUTÁVEL 

 Os valores recebidos por titular de direto de participação em jazidas petrolíferas em Acordo de 

Individualização de Produção (AIP), a título de equalização decorrente do repasse de seu direito originário de 

exploração a outro concessionário de bloco de concessão vizinho cuja jazida em exploração tenha se estendido 

além dos limites de sua área de concessão, são decorrentes do objeto da pessoa jurídica detentora do direito, 

sendo considerados receita bruta, nos termos do art. 12, inciso IV, do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977. Estão, 

portanto, sujeitos à incidência da Cofins. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: CF/88, arts. 149, 195, I, "b", e 239; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, IV, 

incluído pela Lei nº 12.973, de 2014; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, § 1º. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 01.04.2019) 

 
BOAD9974---WIN/INTER 

 
____________________ 
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#AD9981#  

VOLTAR 
 
PIS/PASEP E COFINS - ZONA FRANCA DE MANAUS - REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS - DESVIO DE 
FINALIDADE - RESPONSABILDIADE TRIBUTÁRIA - PENALIDADES - PRAZO DECADENCIAL 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 123, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 ZONA FRANCA DE MANAUS. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS. DESVIO DE FINALIDADE. 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PAGAMENTO DA COFINS. PENALIDADES CABÍVEIS. PRAZO DECADENCIAL. 
 Na hipótese de aquisição de mercadoria beneficiada com a redução a zero da alíquota da Cofins 
estabelecida pelo art. 2º da Lei nº 10.996, de 2004, cuja aplicação está condicionada ao consumo ou 
industrialização na Zona Franca de Manaus (ZFM), o desvio da destinação das mercadorias implicará 
responsabilização do causador pelo pagamento das contribuições e das penalidades cabíveis, nos termos do 
art. 22 da Lei nº 11.945, de 2009, independentemente do prazo decorrido entre a aquisição da mercadoria e o 
desvio da destinação. 
 No caso em questão, deverá ser cobrado do responsável pelo fato a diferença entre o montante: 
 a) que seria recolhido caso a redução de alíquotas não existisse, isto é, o valor devido por ocasião da 
venda da mercadoria para a ZFM, incidente sobre a receita da pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM, como 
se a operação tivesse sido destinada à área não abrangida pela redução a 0 (zero) das alíquotas das 
contribuições somado ao valor do crédito do § 5º do art. 65 da Lei nº 11.196, de 2005, se houver sido apurado 
pelo adquirente localizado na ZFM; e 
 b) que foi cobrado e recolhido (ou que deveria, por imposição legal, ter sido cobrado e recolhido) pelo 
contribuinte substituto, na forma delimitada nos §§ 1º e 4º do art. 65. 
 Na hipótese de descumprimento das condições impostas pelo art. 22 da Lei nº 11.945, de 2009, para 
fruição da redução da alíquota da Cofins que estabelece, o marco temporal para a incidência dos acréscimos 
legais é a data de vencimento da contribuição que seria devida em razão da operação, caso não houvesse a 
referida redução da alíquota. 
 Ocorrido o desvio da destinação da mercadoria, a contagem do prazo decadencial de 5 (cinco) anos 
para o lançamento do crédito tributário inicia-se: 
 a) da data em que ocorrer o desvio da destinação prevista em lei, na hipótese de prévio pagamento 
espontâneo das contribuições pelo sujeito passivo; ou 
 b) do primeiro dia do ano seguinte àquele em que ocorrer o desvio da destinação prevista em lei, no 
caso de ausência de pagamento. 
 Na transferência de veículo que ocorrer dentro da ZFM e antes do fim do exercício social subsequente, 
fica a locadora obrigada a estornar os créditos relativos à incorporação do veículo ao ativo imobilizado, 
apurados de acordo com o § 5º do art. 65 da Lei nº 11.196, de 2005. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.996, de 2004, art. 2º; Lei nº 11.196, de 2005; Lei nº 11.945, de 2009, 
art. 22; CTN, arts. 150 e 173. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA COSIT 
Nº 5, DE 10 DE ABRIL DE 2015, PUBLICADA NO SÍTIO DA RFB EM 20 DE ABRIL DE 2015. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 119, 
DE 11 DE SETEMBRO DE 2018, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 20 DE SETEMBRO DE 2018. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 ZONA FRANCA DE MANAUS. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS. DESVIO DE FINALIDADE. 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. PENALIDADES 
CABÍVEIS. PRAZO DECADENCIAL. 
 Na hipótese de aquisição de mercadoria beneficiada com a redução a zero da alíquota da Contribuição 
para o PIS/Pasep estabelecida pelo art. 2º da Lei nº 10.996, de 2004, cuja aplicação está condicionada ao 
consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus (ZFM), o desvio da destinação das mercadorias 
implicará responsabilização do causador pelo pagamento das contribuições e das penalidades cabíveis, nos 
termos do art. 22 da Lei nº 11.945, de 2009, independentemente do prazo decorrido entre a aquisição da 
mercadoria e o desvio da destinação. 
 No caso em questão, deverá ser cobrado do responsável pelo fato a diferença entre o montante: 
 a) que seria recolhido caso a redução de alíquotas não existisse, isto é, o valor devido por ocasião da 
venda da mercadoria para a ZFM, incidente sobre a receita da pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM, como 
se a operação tivesse sido destinada à área não abrangida pela redução a 0 (zero) das alíquotas das 
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contribuições somado ao valor do crédito do § 5º do art. 65 da Lei nº 11.196, de 2005, se houver sido apurado 
pelo adquirente localizado na ZFM; e 
 b) que foi cobrado e recolhido (ou que deveria, por imposição legal, ter sido cobrado e recolhido) pelo 
contribuinte substituto, na forma delimitada nos §§ 1º e 4º do art. 65. 
 Na hipótese de descumprimento das condições impostas pelo art. 22 da Lei nº 11.945, de 2009, para 
fruição da redução da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep que estabelece, o marco temporal para a 
incidência dos acréscimos legais é a data de vencimento da contribuição que seria devida em razão da operação, 
caso não houvesse a referida redução da alíquota. 
 Ocorrido o desvio da destinação da mercadoria, a contagem do prazo decadencial de 5 (cinco) anos 
para o lançamento do crédito tributário inicia-se: 
 a) da data em que ocorrer o desvio da destinação prevista em lei, na hipótese de prévio pagamento 
espontâneo das contribuições pelo sujeito passivo; ou 
 b) do primeiro dia do ano seguinte àquele em que ocorrer o desvio da destinação prevista em lei, no 
caso de ausência de pagamento. 
 Na transferência de veículo que ocorrer dentro da ZFM e antes do fim do exercício social subsequente, 
fica a locadora obrigada a estornar os créditos relativos à incorporação do veículo ao ativo imobilizado, 
apurados de acordo com o § 5º do art. 65 da Lei nº 11.196, de 2005. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.996, de 2004, art. 2º; Lei nº 11.196, de 2005; Lei nº 11.945, de 2009, 
art. 22; CTN, arts. 150 e 173. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA COSIT 
Nº 5, DE 10 DE ABRIL DE 2015, PUBLICADA NO SÍTIO DA RFB EM 20 DE ABRIL DE 2015. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 119, 
DE 11 DE SETEMBRO DE 2018, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 20 DE SETEMBRO DE 2018. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 01.04.2019) 

 
BOAD9981---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#AD9975#  

VOLTAR 

 
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS - IR - PESSOA JURÍDICA - TRANSAÇÕES COM ENTIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL - OBRIGATORIEDADE - TRANSAÇÕES ENTRE PESSOA 
JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO - RETENÇÕES NA FONTE - HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 128, DE 27 DE MARÇO DE 2019 
 
ASSUNTO : IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 RETENÇÕES NA FONTE - TRANSAÇÕES COM ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL - 
OBRIGATORIEDADE. TRANSAÇÕES ENTRE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO - HIPÓTESES DE 
INCIDÊNCIA. 
 Conforme dispõe o art. 720 do Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018 - RIR/2018 -, os pagamentos 
efetuados por entidades da administração pública federal às pessoas jurídicas de direito privado pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à retenção na fonte do IRPJ. 
 Sujeitam-se à retenção na fonte do IRPJ, à alíquota de um e meio por cento, as importâncias pagas ou 
creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços 
caracterizadamente de natureza profissional, conforme previsto no art. 714 do RIR/2018. 
 Não estão obrigadas à retenção do IRPJ as atividades de guarda e estacionamento de veículos terrestres 
automotores, de aeronaves e de embarcações, previstas no item 11.01 da Lei Complementar nº 116, de 2003, 
nas transações entre as pessoas jurídicas de direito privado) 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Anexo do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018 - Regulamento do 
Imposto de Renda - RIR/2018, art. 714, § 1º, I, VI, XII e XXIX e art. 720. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
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 RETENÇÕES NA FONTE - TRANSAÇÕES COM ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL - 
OBRIGATORIEDADE. TRANSAÇÕES ENTRE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO - HIPÓTESES DE 
INCIDÊNCIA. 
 Estão sujeitos à retenção na fonte da CSLL os pagamentos efetuados por entidades da administração 
pública federal às pessoas jurídicas de direito privado, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços. 
conforme art. 34 da Lei nº 10.833, de 2003. 
 Segundo o art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, sujeitam-se à retenção na fonte da CSLL importâncias 
pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado pela prestação de serviços 
caracterizadamente de natureza profissional conforme previsto no art. 714 do RIR/2018. 
 Não estão obrigadas à retenção da CSLL as atividades de guarda e estacionamento de veículos terrestres 
automotores, de aeronaves e de embarcações, previstas no item 11.01 da Lei Complementar nº 116, de 2003, 
nas transações entre as pessoas jurídicas de direito privado. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018 - Regulamento do Imposto de 
Renda - RIR/2018, art. 714, § 1º, I, VI, XII e XXIX e art. 720, e Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, arts. 
30 e 34. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 RETENÇÕES NA FONTE - TRANSAÇÕES COM ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL - 
OBRIGATORIEDADE. TRANSAÇÕES ENTRE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO - HIPÓTESES DE 
INCIDÊNCIA. 
 Estão sujeitos à retenção na fonte da Cofins os pagamentos efetuados por entidades da administração 
pública federal às pessoas jurídicas de direito privado, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, 
conforme art. 34 da Lei nº 10.833, de 2003. 
 Segundo o art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, sujeitam-se à retenção na fonte da Cofins importâncias 
pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado pela prestação de serviços 
caracterizadamente de natureza profissional conforme previsto no art. 714 do RIR/2018. 
 Não estão obrigadas à retenção da Cofins as atividades de guarda e estacionamento de veículos 
terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações, previstas no item 11.01 da Lei Complementar nº 116, 
de 2003, nas transações entre as pessoas jurídicas de direito privado. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018 - Regulamento do Imposto de 
Renda - RIR/2018, art. 714, § 1º, I, VI, XII e XXIX e art. 720, e Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, arts. 
30 e 34. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 RETENÇÕES NA FONTE - TRANSAÇÕES COM ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL - 
OBRIGATORIEDADE. TRANSAÇÕES ENTRE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO - HIPÓTESES DE 
INCIDÊNCIA. 
 Estão sujeitos à retenção na fonte do PIS/Pasep, os pagamentos efetuados por entidades da 
administração pública federal às pessoas jurídicas de direito privado, pelo fornecimento de bens ou prestação 
de serviços, conforme art. 34 da Lei nº 10.833, de 2003. 
 Segundo o art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, sujeitam-se à retenção na fonte do PIS/Pasep importâncias 
pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado pela prestação de serviços 
caracterizadamente de natureza profissional conforme previsto no art. 714 do RIR/2018. 
 Não estão obrigadas à retenção do PIS/Pasep as atividades de guarda e estacionamento de veículos 
terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações, previstas no item 11.01 da Lei Complementar nº 116, 
de 2003, nas transações entre as pessoas jurídicas de direito privado. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018 - Regulamento do Imposto de 
Renda - RIR/2018, art. 714, § 1º, I, VI, XII e XXIX e art. 720, e Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, arts. 
30 e 34. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 01.04.2019) 

 
BOAD9975---WIN/INTER 

 
____________________ 
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#AD10029#  

VOLTAR 
 
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - BENEFÍCIOS FISCAIS - PRODUTOS 
NACIONALIZADOS - AMAZÔNIA OCIDENTAL - APLICABILIDADE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 136, DE 28 DE MARÇO DE 2019 
 
ASSUNTO : IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
 
 ISENÇÃO. AMAZÔNIA OCIDENTAL. REMESSA. PRODUTO NACIONALIZADO. 
 A isenção do IPI, prevista no art. 95, inciso I, do Decreto nº 7.212, de 2010 (Ripi/2010, em vigor), 
contempla, em regra, produtos nacionais, assim entendidos aqueles que resultem de quaisquer das operações 
de industrialização mencionadas no art. 4º do mesmo Ripi, realizadas no Brasil. O benefício, no entanto, estende-
se aos produtos estrangeiros, nacionalizados e revendidos para destinatários situados naquela região, quando 
importados de países em relação aos quais, através de acordo ou convenção internacional firmados pelo Brasil, 
tenha-se garantido igualdade de tratamento para o produto importado, originário do país em questão, e o 
nacional. Tal ocorre, por exemplo, nas importações provenientes de países signatários do GATT/OMC ou que a 
ele tenham aderido (por força das disposições do § 2º, do art. III, Parte II, deste Tratado, promulgado pela Lei 
nº 313/1948). 
 SUSPENSÃO. AMAZÔNIA OCIDENTAL. REMESSA. PRODUTO NACIONALIZADO. 

 A suspensão do IPI, prevista no art. 96 do Ripi/2010, aplica-se na saída dos produtos nacionais remetidos 

à Amazônia Ocidental do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial, condição que prevalecerá até 

que lá deem entrada, quando se efetivará a isenção do IPI prevista no art. 95, inciso I, do Ripi/2010. Os produtos 

deverão obrigatoriamente ingressar na região por intermédio da Zona Franca de Manaus ou de seus entrepostos. 

Por conseguinte, essa é a norma que deverá ser aplicada aos produtos nacionalizados supramencionados. A 

suspensão em tela não se aplica relativamente ao IPI devido no desembaraço aduaneiro (IPI-importação) 

 CRÉDITO. ANULAÇÃO. REMESSA. AMAZÔNIA OCIDENTAL. PRODUTO NACIONALIZADO. 
 Os créditos relativos ao IPI pago no desembaraço aduaneiro dos produtos originários e procedentes de 
países signatários do GATT/OMC ou que a ele tenham aderido deverão ser anulados pelo importador 
(equiparado a estabelecimento industrial) em sua escrita fiscal, mediante estorno, quando, posteriormente, 
remeter esses produtos nacionalizados à Amazônia Ocidental, com a isenção de que trata o inciso I do art. 95 
do Decreto nº 7.212 - Ripi/2010, c/c a suspensão prevista no art. 96 do mesmo regulamento. Não há previsão 
legal para manutenção do crédito nessa situação. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA, EM PARTE, À SOLUÇÃO DE CONSULTA N.º 80 - COSIT, DE 

26 DE JUNHO DE 2018. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: CF de 1988, art.5º, §2º¿ Lei nº 5.172, de 1966 CTN, art. 46, inciso II, art.98 e 

art. 111¿ Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT, §2º, art. III, Parte II (Lei nº 313, de 1948)¿ 

Decreto nº 7.212, de 2010 (Ripi/2010), art. 95, inciso I, c/c art. 96; e PN CST nº 40, de 1975. 

 
FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 01.04.2019) 
 
BOAD10029---WIN/INTER 


